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EDITAL CONVOCATORIO

PREGÂO ELETRÔNICO

PROCESSO N0 2026.01.29.2

2.0 DO ACESSO AO EDITAL, DO LQEÂL DE REALIZAÇÁO E DA CONDUCÃo oo cenrnme

c0illssÂ0 DE

Folha No

1a Parte: PREAMBULO

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte sito à R. lnterventor Fco Erivano Cruz, n0 120, 1o andar, Centro,

Juazeiro do Norte - Ceará, por intermédio de suas Unidades Gestoras, torna público, para conhecimento dos

interessados, que no dia e hora abaixo indicados será realizada licitação na modalidade PREGÃO

ELETRôNICO, do tipo MENOR PREÇO que será regida pela Lei Federal n0 14,133, de 01 de abril de2021,

observados os termos da Lei Complementar n' 123, de 14 de dezembro de 2006, assim como as exigências

estabelecidas neste Edital, A presente licitaçáo será no site https://bllcompras.com,

2. PArtE: DAS CLÁUSULAS EDITALÍClAS

1.0 DO OBJETO

1,1, A presente licitaçáo tem por objeto a Aquisição de rações destinadas à alimentação de animais caninos,

felinos, equinos e bovlnos sob a guarda do Centro de Controle de Zoonoses, vinculado à Secretaria Municipal

de Saúde, bem como do Setor de Agricultura e Pecuária, integrante da Secretaria Municipal de Agricultura,

Meio Ambiente e Serviços Públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE, conÍorme anexos, parles integrantes

deste edital.

2 '1 0 edital está disponível gratuitamente nos sítios

www.tce.ce.q .br/licitacoes
https ://www.pncp.qov.br:
www,lu irodonorte.ce.oov.br
bllcompras.com
2.2. 0 certame será realizado no endereço eletrônico

bllcompras.com.
2.3, Os trâmites deste certame licitatÓrio serão conduzidos pelo(a) Pregoeiro(a) do lVunicípio, juntamente com

sua equipe de apoio

DAS DATAS E HORARIOS DO CERTA E

3,1 . INICIO DO ACOLHIMEN T0 DAS PROPOSTAS: 02 de fevereiro de 2026, às 17h00min.

3,2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 19 de fevereiro de 2026' às 09:00.

3,3 - lNÍClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇoS; 19 de fevereiro de 2026, às 09h30min

3,4. REFERÊNCIA DE TEIVPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF

3 5 Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a rcalizaçào

do certame na data prevista, a sessão será remarcada, para no mínimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data,

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LIcrTAcÃo
4.1. A PreÍeitura Municipal de Juazeiro do Norte está localizada na R, Interventor Fco Erivano Cruz, no 120, 1o

andar, Centro - CEP: 63.010-015 - Juazeiro do Norte'CE - Fone: (88)3199-0363.

5.0 DOS RECURSO ORCAMENTÁRIOS

5.1 . A despesa decorrente desta licitação correrá à conta da dotaçáo orçamentária constante no quadro abaixo
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6.0 DA PARTICIPA CÃ0. DO CREDENCI AMENTO E DA DECLARACÃO

6.1, 0s interessados em participar deste certame deverão estar credenciados junto ao sistema

bllcompras.com.
6.'1.1, As Íegras para credenciamento estarão disponíveis no sitio eletrÔnico constante no subitem 2.2 deste

ed ital.

6,1.2, eualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional (bllcompras.com) poderá ser esclarecida

através de uma empresa assoàiada ou pelo telefone (41)3097-4600, ou ainda através da Bolsa de LicitaçÕes

do Brasil, pelo e-nail: contato@bllcompras,com,

6 2 podeião participar desta licitaçáo empresas sob a denomlnação de sociedades empresárias (sociedades

em nome coletivo, em comandita simples, em comandlta por aÇoes, anônima e limitada) e de sociedades

simples, associaçoes, Íundações e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas- neste País,

cadastrados ou náo no Cadastro de Fornecedores da Município de Juazeiro do Norte, e que satisfaçam a todas

as condições da legislação em vigor e deste edital.

6,3, A lióitante quã paíicipar deita licitaçáo com suas condições de habilltação vlnculadas ao documento

Certificado de Registro Cadastral, obriga-se, após a emissão do CRC, a declarar sob as penalidades da lei, a

superveniência de fato impeditivo de sua habilitaçã0,

6.i. poderá partlcipar desta licitação toda e qualquer pessoa jurídica isoladamente ou em consÓrclo, idÔnea

cuja natureza seja compatível com o objeto licitado;

6.á. Em se trahÁdo de empresas participantes em forma de Consórclo, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.Slt. Será admitida para efeilo de habilitação técnica, a apresentação dos quantitativos de.cada consorciado

e para eÍeito de habilitação econÔmico{inanceira, o somatórlo dos valores de cada consorclado;

6,5 2, Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do contrato, promoveÍ a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciadosi

6.5.3 A substituição àe consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão conkatante e deverá ser

apresentada a cómprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mÍnimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação tecnica e os mesmos valores para eÍeito de qualificação econÔmico-Íinanceira

âpresentados pela empresa substituída, para fins de habllitação do consórcio no processo llcitatÓrio que

orig inou o contrato.

6.6-.Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas- de--pequeno porte e as

cooperatiús, que se enquadrem nos termos do art, 34, da Lei Federal n0 'l'1,488/2007, como critárlo de

desempate, preferência de contrataçã0, o pre_vlsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu Capítulo V - DO

ACESSO AOS MERCADOS / DAS AOUISIÇOES PUBLICAS,

6.7, Tratando-se de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Sistema

bllcompras.com o exercício da preferÔncia prevista na Lei Complementar n' 123/2006'

6,8, A participação implica a aceitação integral dos teímos deste edital

6 8 1. E vedada a participação de pessoa Íísica e juridica nos seguintes casos:

6,8.2 Que tenham em comum um ou mais sÓcios cotistas e/ou prepostos com procuração;

6.8.3, eue estejam em estado de insolvência civil, sob processo de falência, concordata, recuperação judicial

ou extrajudicial, dissoluçã0, Íusã0, cisá0, incorporação e liquidação;

6,8,4. lmpedidas de licitar e contratar com a Administração;

6.8,S. Suspensas tempoÍariamente de participar de licitação e impedidas de contratar com a AdministraÇão;

6.8.6. Deciaradas inidàneas pela Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes desta

condição;

Proieto/AtividadeLJnid. OÍç,
1 0.305 0007.2.040.00000'1

01 1 8.542.0012 1.040.0000
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6.8,7 Servidor público ou empresas cujos dirigentes, gerentes, sócios ou componentes de seu quadro técnico

sejam funcionários ou empregados públicos da Administração Pública lVunicipal Direta ou Indireta;

6.8.8. Estrangeiras não autorizadas a comercializar no pais;

6,8,9, Empresas cujo estatuto ou contrato social não inclua o obieto desta licitaçáo

7.0. DA FORMA DE APRESENTACÃO DA PROPO A INICIAL

7,1 , Os licitantes deveráo encaminh arlanexar, excluslvamente por meio do sistema da Bolsa de Licitações do

Brasil, no sítio eletrônlco www.bllcompras.com, os documentos de habilitação exigidos neste Edital quando

convocados.
7.1.1, Com relação à proposta inicial, basta que esta seja cadastrada (preenchida) na plataforma, com a

descrição do objeto oÍertado e seus respectivos preços, até a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessáo pública, !êo sendo necessár

7,2, No preenchinrento da pôposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser inÍormado

necessariamente o seguinte:

a) Indicação no(s) lote(s) da especificação do objeto licitado com todos seus itens de^acoÍdo com o disposto

nô nNeiO I - ienuO Of REFERÊNC|A deste Edital, devendo ser indicada a MARCA PROPRIA dos itens

propostos e, neste campo, quando se tratar de prestação de serviç0, inserir o termo "PrÓOrio(a)", para que seja

preservado o sigilo do proponente;

6; Rreço unitariõ de cada iiem e global do lote cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

cj praio Oe validade da proposú, que não poderá ser inferior a 60 (sessenta) dlas, a contar da data de sua

apresentaçáo;

7,g. O ticitánte Oeverá informar a condição de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que faz

jus ao tratamento diÍerenciado da Lei Óomplementar n' 123, de 2006, ou coopeÍativa de que trata o artigo 34

da Lei no'11.488, de 2007, no ato do encaminhamento da proposta, por intermédio de funcionalidade

disponivel no sistema eletrÔnico bllcompras.com,
7.4. A licitante deverá apresentar, no momento do cadastramento da sua PROPOSTA DE PREç0S lNlClAL,

como requisito de pré-habilitação, a comprovação da garantia no montante estipulado em í7o (um por cento),

do valor estimado para a contiataçã0, conforme previsto no art. 58 da Lei Federal n" 14.13312021

7.4.'1. Essa garaniia deverá ser ámitida na mesma data do cadasko da proposta de preços inicial, devendo

ainda ser anexada na plataforma até a data e horário marcados para o início da sessão de disputa, em campo

próprio, sob pena de desclassificação.

7.4'.2. para entendimento do valoi"Estimado da Contratação" será considerado de acordo com o critério de

julgamento, na seguinte forma:

iy õton.t, Entende-se por valor "Estimado da Contrataçã0" o valor estimado orçado pela Administração.

li) Lote: Entende-se por valor "Estlmado da Contratação" o valor estimado do lote orçado pela Administraçã0,

cáso a licitação tenha mais de um lote, entende-se que o valor estimado da contratação será a soma dos valores

estimados de cada lote que o licitante pretenda concorrer.

lll) ltem: Entende-se por valor "Estimado da Contratação" o valor totat estimado do item orçado pela

Aámrnistraçã0, caso a licitação tenha mais de um item, entende-se que o valoÍ estimado da contrataçáo será a

soma dos valores totais estimados de cada item que o licitante pretenda concorrer'

7.4.3, E importante esclarecer que a fase de lances, na qual a(s) proposta(s) são apresentada(s), e feita de

forma sigilosa, de modo que a identiflcação dos licitantes é vedada até o encerramento dessa fase. A plataforma

de dispuia utilizada no certame garantó que a identiÍicaçáo dos conconentes só seja revelada após o término

dos lances, momento.m que ó1a1 pregoeiro(a) terá acesso ao documento de pré-habilitação (garantia de

proposta).

7.4 4. A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

l) caução em dinheiro ou em titulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em

sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e avaliados por seus

valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economial

ll) seguro-garantia;
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lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operaÍ no País pelo

Banco Central do Brasil;

lV) título de capitalizaÇão custeado por pagamento único' com Íesgate pelo valor total.

7.4.5. Optando por caução ., àinnàiõ, o licitante deverá ipresentar o comprovante de DEPOSITO

BANCA{IO, (com a ideniificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da PreÍeitura Municipal de

Juazeiro do Norte, Conta Corrente no 46,750-2, Agência n'0433'2 - Banco do Brasil, sendo que depósitos

efetuados em caixas de autoatendimento, sÓ serão validados após sua compensação'

7.4.S,1. Em caso de depósito em caixa eletrônico, se solicltado algum código ou dígito de verificaçã0, informar

o CNPJ do lrilunicipio de Juazelro do Norte (07.974 082/0001-14)

7.4.6. Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apÓlice

ou de documento hábil expediáo pela seguradóra, cuja vigência deverá contemplar toda a validade da proposta

de preÇos apresentada.

7 4,2 óaso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante enviará o documento fornecido

pela instituição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norle/CE.

- Objeto: Garantia de proposta de preços do Pregão no 2026 01 '29 2

- Valor: 1% (um por cento) do valor estimado da Proposta.

- prazo de üalidade: Deverá contemplar toda a vigência da proposta de preços apresentada.

7.5. A garantia de proposta, no caso de depósito-bancário, serádevolvida aos licitantes no prazo de 10 (dez)

dias útãis, contado da assinatura do contrato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0, mediante

solicilação por parte do licitante.

ZO fÀàfrcára na execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o conkato ou a nào

apresentação dos docúmentos de habilitação e/ou documentos complementares quando solicitados pelo

condutor,
i,7, Excepcionalmente, será admitida a realização de diligência para que a licitante encaminhe.o comprovante

da garaniia exigida, desde que o respectivó documento 1á exista e tenha sido emitido na data do

cadástramento na plataforma eletrônica da proposta inicial'

i z.i - À Jif ,senriu tãrá como única finalidade permitir a juntada de documento preexistente, em conformidade

com o dispolto no art. 64 da Lei no 14.133t2321 e com a jurisprudência do Tribunal de contas da união -
Acórdão i81l202s - TCU - Plenário, que veda a aceitação de documentos produzidos ou emitidos após

r Folha N'

o prazo estabelecido no edital

7,8, lncumbirá ao licitante acompanhar as operaçõ es no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,

ficando responsável pelo ônus deconente da perda de negóclos, diante da inobservância de quaisquer

mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexã o da parte do próPrio licitante

7 8.1 O licitante deverá comunicar imed iatamente ao Provedor da plataforma eletrÔnica

htt ://bllcom ras.com qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança' para

imediato bloqueio de acesso.

7 9 Os licitantes somente poderão retirar ou substituir aS propostas' por eles apresentadas, atá a data e horário

de abertura da sessão Pública,
7.9.1. A desistência de proposta somente poderá ocorrer até o horário de abertura da sessão pública (em

conÍormidade com o disposto no Art. 18, § 4ô, da lnstruçâo Normativa SEGES lMEno7312022clc entendimento

do Tribunal de Contas da União - TCU, Acórdão no 213212021)

7.10. Não será estabeleclda, nessa etapa do certame, ordem de classificação enke as propostas apresentadas,

o que somente ocorrerá apÓs a Íase de envio de lances

7,11 Será vedada a identiÍicação do licitante,

7.12. Serão disponibilizados para acesso pÚblico os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de proposta, apÓs a Íase de envio de lances'

7.13. Nos valores propostos estàrão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários'

trabalhistas, tributárlos, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação de

serviç0.

' lr ll ,
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7.14. Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, seráo de excluslva responsabilidade do

licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteraçâo sob alegação de erro, omissão ou qualqueÍ

outro pretexto.

8.0, DA ABERTURA E CLASSIFICACÁO DAS PRO POSTAS INICIAIS

B 1 Abertas as propostas iniciais, o(a) pregoeiro(a) fará as devidas verificações, avaliando a aceitabilidade

destas. Caso ocorra alguma desclassificação, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes.

8,2, Os preços deverão ser expressos em reais, com atá 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

8.3. O slstema ordenará automaticamente as propostas classificadas pelo(a) pregoeiro(a) e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4. Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no

Anexo l. TERMO DE REFERÊNCIA presente nos autos do processo em epigrafe; entretanto, na fase de

lances, o lance final deverá atingir preço lgual ou inÍerior ao limite máximo estipulado pela Adminiskação e,

caso o lote cotado seja composto de itens, o preço unitário destes deverá ser igual ou inÍerior aos limites

previstos para cada item no Termo de Referência.

8.4,1. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço

deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferlor ao limite máximo previsto pela Administraçã0, .iunto ao Anexo I -

Termo de Referôncia,

8 5, Seráo desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando não forem atribuidos

valores a algum dos itens componentes do respectivo lote.

B 5.1 Seráo também desclassiÍicadas as propostas que:

8,5.1.1 - Forem elaboradas em desacordo com os termos deste Edital e de seus anexos; que Íorem omissas,

vagas ou que apresentarem irregularidades insanáveis ou deÍeitos capazes de dificultar o julgamento; que se

oponham a qualquer dispositivo legal vigente, mormente no que tange aos aspectos tributários; ou que

contenha preços excessivos ou manifestamente inexequiveis, preços unitários simbólicos, preços irrisórios ou

com valor ze;o e ainda, preÇos ou vantagens baseadas nas ofertas das demais licitantes; ou que contenha

identificação do licitante.

8.5,1.2 - Que após a fase de lances ou negociação, quando houver, permanecerem com seus preços unitários

e total dos itens superiores aos preços no Anexo l(Termo de Referência).

8.6, A não desclassificação da pÍoposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentldo contrário, levado a

eÍeito na Íase de aceitaçã0.

8.7, O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o(a) Pregoeiro(a) e os licitantes.

9,0. DA ETAPA DE LANCES

I 1 O(A) pregoeiro(a) dará início à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, entã0, os

licitantes poderão encaminhar lances que deverão ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico,
g.2. A disputa será realizada por lote, sendo os preços registrados na ata da sessão, quando, para efeito de

Iances, será considerado o valor global do respectivo lote.
g,2.1, Na fase de lances, o lance final deverá atingir preço em conÍormidade com o item 8.4 do Edital

Convocatório, quanto ao preço global e unitário dos itens, quando for o caso. Caso não sejam realizados envios

de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inferior

ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao Anexo I - Termo de Referência,

9.2,2. Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu último lance registrado no sistema, ainda

que este seja maioÍ que o menor lance já oÍertado por ouko licitante
g 2,3. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e

registrado em primeiro lugar,
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9.2.4. Só poderá haveÍ empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase

fechada do modo de disputa aberto e fechado.

9.3. A licitante poderá, uma única vez, excluir seu último lance ofertado, no intervalo de 15 (quinze) segundos

após sua oferta, na hipótese de lance inconsistente ou inexequível.

9.3.1 A exclusão do lance somente poderá oconer na Etapa ABERTA e TEMPO RANDÔMlCO.

9.4. Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valordo menor

lance registrado. 0 sistema não identiflcará o autor dos lances ao(a) pregoeiro(a) nem aos demais participantes.

I 5. No caso de desconexão entre o(a) pregoeiro(a) e o sistema no decorrer da etapa competitiva, o sistema

poderá permanecer acessivel à recepção dos lances, retoÍnando o(a) pregoeiro(a), quando possível, sem

prejuizos dos atos realizados,

9,5.1, Quando a desconexão do sistema eletrônico para o(a) Pregoeiro(a) persistir por um tempo superior a 10

(dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorridas 24 (vinte e quatro) horas apÓs

a comunicação do fato aos participantes, no sitio eletrônlco utilizado para a divulgaçâ0.

9.5 2. Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus decorrente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9 6 O modo de disputa adotado para este cerlame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei Federal n" 14.13312021 , do Arl. 22, inciso ll e do Art. 24, da Instrução Normativa SEGES/ME no 7312022,

observados os seguintes termos:

9,6,1 . A etapa inicial de envio de lances desta sessão pÚblica terá duração de '15 (quinze) minutos
g.6,2. Encenado o prazo previsto no item acima, o sistema encaminhará o aviso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o periodo de até 10 (dez) minutos, aleatoriamente determinado, a recepção de lances

será automaticamente encerrada.

9.6.3 Encenado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima (até 10 minutos), o sistema abrirá

a oportunidade para que o autor da oÍerta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10%

(dez por cento) superior àquela possam ofertar um lance Ílnal e Íechado em até 5 (cinco) minutos, que será

sigiloso até o encerramento deste prazo.
g,O,g.t. trto procedimento de que trata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu Último lance da

etapa aberta ou poÍ ofertar melhor lance,

9.6.4. Na ausência de, no minimo, 3 (três) oÍertas nas condiçoes de que trata o item 9.5,3, os autores dos

melhores lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (três), poderão oferecer um lance

final e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encerramento deste prazo

g 6 5 Encerrados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme

disposto no § 2o do art. 22, da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022.

9 6.6 Definido o resultado do julgamento, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar condiçoes mais vantaiosas com o

primeiro colocado, conforme previsão do Art. 61, da Lei n" 14.13312021
g.7. Após a etapa de envio de lances, o sistema ldentificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, pÍocedendo à comparaçâo com os valores da primeira colocada, se esta for

empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos artigos

44 e 45, da Lei Complementar n0 123/2006, regulamentada pelo Decreto n0 8538/20'15,

9 8. Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empÍesas de pequeno porte que se encontrarem

corn preÇo de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas

empatadas com a pnmeira colocada, no caso desta náo estar enquadrada como ME ou EPP.
g.g. A melhor classificada nos termos do item anterior lerá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

controlados pelo sistema, contados apÓs a comunicaçâo automática para tanto

9.10, Caso a microempresa ou empÍesa de pequeno porte melhor classiflcada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontÍem naquele intervalo

rje 5% (cinco por cento), na ordem de classificaçá0, para o exercicio do mesmo direito, no prazo estabelecido

no itom anterior.
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9,1 1 . No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte

que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteÍiores, seÍá realizado sorteio entre elas para que

se identiÍque aquela que primeiÍo poderá apresentar melhor oÍerta'
g.12, Em ôaso de empate entre duas ou mais propostas, após encerÍadas todas as etapas transcritas acima,

seráo utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n' 14,133, de 2021,

Ju

\-/ n0

10 .O DA NEGOC IACÁO DA PROPOSTA E DO LICITANTE ARREMATANTE

10.1. Encenada a etapa de envio de lances eletrônicos da sessão pública, o(a) Pregoeiro(a) poderá negociar

condiÇÔes mais vantalosas com o pÍimeiro colocado, confoÍme previsão do Art, 61, da Lei n' 14.13312021 ,

10,2. Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo definido para a

contrataçã0, o(a) pregoeiro(a) poderá negociar condiçÓes mais vantajosas, após definido o resultado do

gamento, nos termos do Art. 30 da nstrução Normativa SEGES/[\i1E n07312022

10.3, A negociação será realizada Por meio do sistema e Poderá ser acompanhada Pelos demais icitantes

'10,4. Quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação , for desclassiÍicado em razão de sua proposta

permanecer acima do preço máximo defin ido para a contrataÇão, a negociação poderá ser Íeita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por melo do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida

§ 2o do art. 22, ou, em caso de Propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de

desempate definidos no art. 28, ambos da lnstrução Normativa SEGES/ME no 7312022

10 5. Conc uída a negociaçã0, se houver, o resultado será registrado na ata da sessão pública, devendo esta

ser anexada aos autos do processo de contrataçã0.

iô0. ôfÀj pregoeiro(a) solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2. (duas) horas,

eictusivàúente"po, ,àio do sistema, envie a proposta adequada ao último lance ofertado, após a negociaçào

realizada, acompanhada de sua gaiantia, e ainda, se Íor o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados'

ió}:ít..rHJ. ao(ài pregoeiro(a) põrrogar o prazo estabelecido no ltem acima, a partir de solicitação

fundamentada felta no chat pelo licitante, antes de findo o prazo

10 B. A não apresentaÇão da proposta de preços final e de sua garantia, exclusivamente por meio do sistema'

no sitio eleirônico http://bilcompras.com, dentro do prazo estipulado no item 10,6, acarrelará a

desclassificação rJo propónente, seião c-onvocado o licitante subsequente, e assim sucess-ivamente, observada

a ordem de ciassiÍicaçá0, sem prejuizo da sanção prevista no Art, 156, inciso lll, da Lei n" 14 13312021 '

10 9. Após a negociação do práç0, o(a) Pregoeiro(a) iniciará a Íase de aceitação e julgamento da proposta

1'1. DA APRESENTA Áoeo O JULGAMENTO DA S PROPOSTA DE PR OS FIN IS

\-,. 1'1.1, A proposta final deverá ser anexada exclusivamente por meio da plataforma e etrônica, com os PreÇos

aiustados ao menor lance, nos termos do Anexo ll (Modelo de proposta de preço s) deste edital, assinada

pe o representante legal do licitante, em linguag em clara e concisa, sem emendas, rasuras ou entrelinhas, com

as espe ciÍcaçoes técnicas, quantitativos, devendo ser indicada a marca do produto e/ou fornecedor do serviço

e demais informaçóes relativas ao produto/serviço ofertado

11 .2. Prazo de ua idade não inferior a 60 dias, contados a partir da data da sua emissão

11,3. 0 icitante n ão poderá cotar proposta com quantitativo de itens divergentes dos contidos no respectivo

lote.

11,4, Na cotaçáo do preço unitário não será admitido o Íracionamento do centavo'

1 1 .S. Nos preços proposios 1á estarão incluidas as despesas referentes a frete, tributos e demais Ônus atinentes

à Êntreg a do objeto.

1'1 6. No caso rja lrcitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação akavás de

empregarlos, â mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertinentes ao regime das cooperativas,

devenào a proposta aprósentar exequibiliãade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer

outro agente econÔmico.

ir.2. eó0, a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicações de possíveis sançóes

administrativas, observado o devido processo legal.
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i l,B, lniciada a Íase de julgamento, o(a) pregoeiro(a) verificará se o licitante provisoriamente classificado em

primeiro lugar atende ás iondiçoes de participação no certame, conforme previsto no art, 14 da Lei no

14.l33t2)i1 , especialmente quanto à existêncla de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contrataçã0, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

bj Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo

(https J/www.portaldatransparencia,gov,br/sancoes/ceis); e

c) Cadasko úacional de Empresas Punldas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da Uniáo (https://www,

portaldatransparencia.gov.br/sancoes/cnep),
'I 1.g, A consulta aos cádastros será reallzada em nome da empresa licitante e de seu sócio majoritário,

11,10, Constatada a existêncla de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de

participaçã0.

11 11. Cáso observada a inexistência de sançóes impeditivas da participaçáo, será iniciado o procedimento de

julgamento da(s) proposta(s) de preços finais.
'11".12, para luigamehto das propostas será adotado o critério de Menor Preço (POR LOTE), observado o

estabelecido nás condiçôes definidas neste edital e o disposto no Termo de Referência que norteia a

contrataçã0, sempre buócando alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassiflcadas as propostas

q ue:

11.12.1. Contiverem vicios insanáveis e/ou condlçoes ilegais;

11,12.2. Não obedecerem às especificaçóes técnicas contidas no Termo de Referência;

1 1 12,3. Apresentarem preÇos manifeótamente inexequÍveis ou permanecerem acima do preço máximo

deíin ido para a contrataÇão;

11.'12.4. Não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela AdministraÇão;

1 1 .1 2,5. Apresentarem desconíormidade com quaisquer outras exlgências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável,

11.12.6. Contiverem para o lote item com valor superior ao estimado pela Adminiskação, independentemente

do valor total do lote, devendo o ticitante, readequar o valor do lote aos valores constantes no mapa de preços

emitido pela plataforma eletrônica.

11.13. Será considerado indício de lnexequibitidade das propostas, valores inferiores a 50% (cinquenla por

cento) do valor orçado pela Administração, nos termos da Instrução Normativa SEGES/IVE no 7312022.

I t 14. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item antenor, sÓ será considerada apÓs diligência do(a)

pregoeiro(a), que venha a comprovar:

1 1 .14, í . Que o preço de custo do licitante ulkapassa o valor da proposta; e

11,14.2, lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.15. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preç0, ou em caso da necessidade de

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a

exequibilidade da proposta.

1 1 16 Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma eletrônica

11 17. Se a proposta de menor preço não Íor aceitável, o(a) pregoeiro(a) examinará a proposta subsequente,

observada a ordem de classificaçá0, verificando sua compatibilidade e assim sucessivamente, até a apuração

de uma proposta que atenda a este edital.

cÃ012. DA FASE DE HABILITA

1 2,1 . Os documentos de habilitação exigidos consistem nos seguintes

12.1.1 . Habilitacão Ju rídica:

a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e

Comercial da sede do Licitante, em se tratando de sociedade

seus aditivos, devidamente regiskado na Junta

s comerciais, e, no caso de sociedades por ações,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;
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b) Registro comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitantel

c) Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, acompanhadas de prova de diretoria em exercÍcio;

d) Decreto de autorizaçã0, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no Pais, e

aio de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim

o exrgir,

e) Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se tratando de empresas organizadas sob esta Íorma, devendo ser realizada a indicação da

empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresentar declaração

formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado

por todos os representantes legais das empresas que farão parte da composiçã0.

12.1.2 . ualifica ão Técnica:
a) Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em características,

quantidades e prazos com o objeto da licltaçâ0, sendo está Íeita mediante a apresentação de atestado(s),

fornecido(s) por pessoa(s) jurídica(s) de direito público ou privado;

a,1) Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar o

que está sendo afirmado no teor do atestado de qualificação técnica apresentado;

12.1.3.Req ularidade Fiscal, Social e Trabalhista:
a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

b) Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou lVunicipal, se houver, relativo ao domicilio ou

sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;

c) Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

d) Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

e) Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

f) Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

g) Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

h) Prova de regularidade perante a JustiÇa do Trabalho;

12,1.4-Qualificação Ec onôm ico-fina nceira:

a) Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstraçôes contábeis dos 2 (dois)

últimos exercicios sociais,

a.1)A documentação exigida acima estará restrita ao últímo exercicio social, no caso de empresas constituidas

há menos de dois anos;

b) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

12.1.5 - Declaracões:
a) Declaraçáo de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento

rios tjireitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas

convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de enkega das

propostas;

b) Declaração emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empÍegados menores de 1B

(dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e meno[es de 16 (dezesseis) anos em qualquer

kabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 70

da Constituição Federal:

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiância e para reabilitado

da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especiÍicas,

d) Declaração de que atendem aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das informaçÓes

prestadas na Íorma da lei.

i- r r, t ,
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e7 Declaraçáo de que, no caso das contrataçÕes que envolvam obras públicas ou prestação de serviços,

cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento

condicional, egressos do sistema prisional e jovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de

10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, previstas na Lei

Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados

artigo 20, §20 da referída lei.

12.2. Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma

que não conste previsáo em legislação especifica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realizaçâo da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, conforme legislação do

órgão expedidor.
12,2.1 . Ficam excluídos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscrições.

12.3. 0(s) licitante(s) vencedo(es) deverá(ão) encaminhar/anexar, exclusivamente, junto a

plataforma eletrônica bllcompras.com. em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste Edital,

' l:?'. '_.1...:-l

após solicitação do(a) Pregoeiro(a), por meio do sistema eletrÔnico, no prazo de

pronogado, por igual período, nas situaçÕes elencadas no § 30 do art. 29, da lns
2 uas horas , podendo ser

a SEGES/MEtrução Normativ

N" 73, de 30 de setembro de 2022.

12 4. Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitaçà0, ainda

que haja alguma restrição de regularidade Íiscal ou trabalhista, nos termos do Art. 43, § 10, da Lei Complementar

n" 123/200ô,

12.5. A não apresentação dos documentos de habilitação exigidos neste edital, exclusivamente por meio da

lataforma eletrônica bllcom ras,c m , dentro do prazo estipulado no item 12,3, assim como o desatendimento

a algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acarretará na inabilitacão/desclassificacáo do

proponente, sendo convocado o icitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classiÍicaçã0, sem prejuízo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n" 14.133120?1

13. DISPOSI ôEs soBRE A APLICACÃO OA IEI COMPLEMENTAR 12312006

13.1. Havendo restÍição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno

porte ou da coopeÍativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei Federal n0 1'1.488/2007, será assegurado

o prazo de 5 icinco) dias úteis, contados da convocação do(a) pregoeiro(a), para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser prorrogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006

13.2 A não comprovaÇão da regularidade fiscal e Íabalhista, atá o final do prazo estabelecido, implicará na

decadôncia do direito, sem prejuizo das sanções cabíveis, sendo Íacultado ao(a) pregoeiro(a) convocar os

licitantes remanescentes, por ordem de classificação.

14. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNACÃO DO ATO C NVOCATORIO

14.1, Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente pÍocesso licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), ate 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por

meio da plataÍorma bllcomoras.com,
14.2 Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os lnteressados deverão se identiÍicar (CNPJ, Razão

Social e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoa jurÍdica, e CPF para pessoa íisica) e

disponibilizar as informaçoes para contato (endereço completo, telefone e e-mail),

14 3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, pela plataforma eletrÔnica aos

interessados.
14.4. Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá

impugnar o presente edital,

bllcompras.com.
mediante petiçâo por escrito, exclusivamente por meio da plataforma

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, através da

plataforma eletrÔnica.

p
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dolo ou culpa:

entregar qualquer docu mento que

15.1 . A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165

15.2. Declarado o vencedor, a intenção de recorrer deverá ser ma

preclusã0, em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para

apresentação das razões por escrito, exclusivamente por meio eletrÔnico, através da plataforma

bllcompras.com.
15.2.1 Os demais licitantes ficarão desde logo notiÍicados a apresentar conkarÍazões dentro

que começarâ a contar a partir do término do prazo do recoíente, sendo-lhes assegurado vis

elementos indispensáveis à deÍesa de seus interesses,

1S,3, Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante náo habilitado

legalmente ou não identificado no processo licitatório para responder pelo proponente,

15].4. A ausência de manifestação imediata do licltante quanto à intenção de reconer importará na preclusão

desse direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor'

15.5 O acolhimento de recurso importará na rnvalidação apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento

1 5.6 O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual poderá

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhaÍ recurso paÍa a

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias Úteis, contado do recebimento

dos autos,

1S,7. A decisão em grau de recurso será definitiva e dela dar-se-á conhecimento aos interessados através da

14,6. As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele

fizessern parte, vinculando a Administração e os licitantes.

14 7 DeÍerida a impugnaÇão contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do

certame, observado, para esta, a contagem minima do mesmo prazo inicial.
'14,8. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por

representante não habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçôes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos neste certame.

14,9,1 , A concessão de efeito suspensivo à impugnaçâo é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos

do presente processo,

14.,10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataíorma

etetrônica, no prazo de ate 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15 DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS
à habilitação ou inabilitação de licitantes,

, da Lei no 14.133, de 2021 .

nifestada imediatamente, sob pena de

de igual prazo,

ta imediata dos

plataforma bllcompras.com

16, DAS INFRACÔES ADMINISTRATIVAS E SANc0ES

16 1 . Cornete iníração administrativa, nos termos da lei, o llcitante que, com

16.1.1, Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não

tenha sido solicitado pelo(a) pregoeiro(a) durante o certame;

16.1.2. Salvo em decorrência de fato superveniente devldamente justificado, náo mantiver a pÍoposta em

especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou apÓs a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;

c) Pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva; ou

d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especificações do edital;

1b.1 3, Não celebrar o contÍato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

1 6.1 .3.1 . Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

16.1.4. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa

durante a licitação;
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16.1 .5, Fraudar a licitação;

16 1 .6. Comportar-se de modo inidÔneo ou cometer Íraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agrr em conluio ou em desconformidade com a lel;

b) lnduzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;
'16 

1 .7. Praticar atos ilicitos com vistas a frustraÍ os objetivos da licitação;

16.1 .8. Praticar ato lesivo previsto no art. 5o da Lei n,0 12.846, de 201 3.

16,2. Com Íulcro na Lei no '14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades clvil e criminal:

1 6.2.1 , Advertência;

16 2 2 lVulta;

16.2 3. lmpedimento de IicitaÍ e contratar e;

16 2.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos detêrminântes

da puniçâo ou aie que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade

16.3 Na aplicação das sanções serão considerados:

16,3,1 . A natureza e a gravidade da inÍração cometida;

16.3.2, As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3, As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3 4, Os danos que dela provierem para a AdministraÇão Pública;

1ô 3.5. A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme noÍmas e orientações dos

órgãos de controle

t6.4 A rnulla será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o vator do contrato licitado, recolhtda

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicação oficial

164.1.ParaasiníraçÕeàprevistasnositens16.1.1,16.1.2e16.1.3,amultaseráde0,5%a15%dovalordo
contrato licitado.

16,4.2. Para as inÍraçoes previstas nos itens 1ô.',1,4, 16.1,5, '16.1.6, 1ô.1.7 e 1ô.1,8, a multa será de 150Á a30ok

do valor do contrato licitado.
'16.5. As sançoes de advertência, impedimento de licitar e contrataÍ e declaÍação de inidoneidade para licitar

ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nã0, à penalidade de multa'

1ô 6 Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias

úrüis, contado da data de sua intimação.

16.7. A sanção de impedimento de liCitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das infraçÓes

administrativas relaiionadas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16,1.3, quando não se justificar a imposição de

penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administraçáo Pública direta

e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos

16.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

r6corrência da práiica das inÍraçôes dispostas nos itens 16.1 .4, 16,1.5, 1ô 1.6, 161,7e 16,1 B,bemcomopelas

i1kaçôes ad ministrativas previsias nos itens 16.1 .1 , 16.1.2 e 16,1 ,3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art

15d §50 da Lei n.o 14.133/2021.
,16.ó.-A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preç0, ou em aceitar

ou retirar o instiumento equivalànte no prazo estabetecido pela Admlniskaçã0, descrita no item 1613.1,

caraclerizarâo descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda

da garantia de proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçã0, quando tiver sido exigida, nos

tennos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022

16,10. A apuração de responsabilidade relacionada às sançoes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de iÁidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização

a ser cônduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus

quadros permanentes, que avaliará Í;tos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário

': ,. r 'ii. ,--l ;r.r,
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para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0, apresentar defesa escrita e

especificar as provas que pretenda produzir.

16.11. Caberá recurso no prazo de '15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimaçã0, o qual será dirigido à autoridade que tiver

proÍerido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco)dias úteis, encaminhará o recurso

com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dlas

úteis. contado do recebimento dos autos.

16.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçáo, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

16,13, O recurso e o pedido de reconsideração terão efelto suspensivo do ato ou da decisáo recorrida atá que

sobrevenha decisão Íinal da autoridade competente,

16.14, A aplicaçáo das sançÕes previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

17, DA ADJUDI CACÃO E DA HOMOLOGACÃO

17.1. Encerradas as fases de julgamento, habilitação e exauridos os recursos

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e
administrativos, o processo

homologar o procedimento,

observado o disposto no art. 71, da Lei n0 14.133, de 2021 ,

17,2. O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razóes de inteiesse público decorÍentes de fato superveniente devidamente comprovado e mediante

Íundamentação escrita.

17 3. O sistáma gerará ata circunstanciada, na qual estarão regiskados todos os atos do procedimento e as

ocorrências relevantes.

18. DA CONTRATAÇAO
atura do

te o seu
18,1. A adjudicatária terá o prazo de 5 dia(s) úteis, contados a partir da convocaçáo, para a assin

contrato. Êste prazo poderá ser pronogado uma vez por igual periodo, desde que solicitado duran

transcurso e, ainda assim, se devldamente justiÍicado e aceito,

18,2, O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaçã0.

t I 3. derá facultado à Administração, quando o convocado não assinaÍ o termo de contrato ou não aceitar ou

nã0 retirar o instrumento equivalente no prazo e nas condiçÕes estabelecidas, convocar os licitantes

rÊntaítescentes, na ordem de classríicaçã0, para a celebração do contrato nas condiÇões propostas pelo

licitante vencedor.

18.4. Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contrataÇão nos termos do item acima, a Adminlstraçáo,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1, Convocar os licitantes remanescentes para negociaçã0, na ordem de classificaçã0, com vistas à

obtenção de preço melhor, mesmo que acima do preÇo do adjudicatárlo;

tA.a.Z. nOluOicai e celebrar o contrato nas condiçoes ofertadas pelos licitantes Íemanescentes, atendida a

ordenr classifica tória, quando frustrada a negociação de melhor condiçá0,

185 A recusa inlustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento

equivalente no prazo estabelecido pela Administração caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades Iegalmente estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta

em favor do órgão ou entidade licitante.

1 8.5.1 . A regrairanscrita acima não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma item 18 4 1

18.6. Será fãcultada à Administração a convocação dos demais licitantes classlficados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos

itt-.n s acirna.

18.7. Decorricjo o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocaçâo para a contrataçã0, íicarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos

ir 't .rll'rlli
.t

ü
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18.8. Para assinatura do(s) Contrato(s) objeto desta licitaçã0, será exigida da(s) proponente(s) vencedora(s), a

titulo de garantia contratual correspondente a 5% (cinco por cento) do valor do(s) Contrato(s), em uma das

modalidades previstas no art. 96 da lei 14.13312021, à escolha da licitante vencedora:

a) caução em dinheiro ou títulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registÍo em sistema

centralizado de liquidação e custódia, autorlzado pelo Banco Central do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme definido pelo Mlnistério da Fazenda,

b) seguro-garantia;
c) fiança bancária emltida poÍ banco ou instituição financeira, devidamente autorizado a operar no País pelo

Banco Central do Brasil.

1B 9. Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser Íeito na

agência do Banco do Brasil - Conta Conente n0 46.750-2, Agência n' 0433-2.

18.10. Se a opçâo de garantia for pelo seguro-garantia:

a) seu prazo de validade deverá corresponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, como beneficiário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contrária aos interesses do Municíplo de Juazeiro do Norte,

Estado do Ceará,

18 1 1 . Se a opção for pela fiança bancária, esta deverá ter:

a) prazo de validade correspondente ao período de vigência do contrato;

b) expressa afirmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Municipio de Juazeiro

do Norte, Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado náo cumpÍa suas

obrigaçoes;

c) renúncia expressa do fiador ao beneficio de ordem e aos direitos previstos nos arts, 827 e 838 do Código

Civil Brasileiro;

cj) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital

18.12, A garantia prestada pela contratada será liberada ou restituida após o término da vigência do contrato,

no prazo de 30 (kinta) dias, contados da respectiva solicitaçã0, mediante a certiÍlcação de que os serviços

foram realizados a contento.

1B 13. Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização a

terceiros, a conti'atada se obriga a fazer a respectiva reposiçá0, no prazo máximo e improrrogável de 10 (dez)

dias, a contar da data em que for notificada pelo l\4unicípio de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

18.14. Se houver acrêscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementaçào da garantia,

no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data que Íor notiÍicada pelo Municipio

1 8.1 5. Ocorrerá a perda da garantia nas seguintes hipÓteses:

l) o contratado der causa à rescisão do contratoi

ll) - outras hipóteses previstas no edital de licitaçã0,
'1B.16. As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valorda garantia prestada,

18 17. As condições contÍatuais estáo definidas no Anexo tV - N/inuta do Contrato, pârte integrante deste edital

19. DAS DISPOSIÇÓES GERAI§

1 9.1 , O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de contratações Pú blicas (PNCP)

e endereços elekônicos constantes no item 2,1 deste Edital;

19.2 Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrÔnico;

19,3 Na contagôm dos prazos estabelecidos neste edital excluiÊse-ão os dias de início e incluir-se-ão os dias

dc vencimento

19 4. Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Preíettura

Itlunicipal;

19.5, Esta licitação não importa necessariamente em contratação, podendo a autoridade competente revogá-

la por razóes de interesse público, anuláJa por ilegalidade de oficlo ou por provocação de tercerros, mediante

decisão devidamente Íundamentada;
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1 I 6 E facultada ao(a) pregoeiro(a) ou à autoridade superior, em qualquer fase da licitação, a promoçâo de

diligôncia destinada a esclarecer ou a complementar a inskuçáo do processo licitatório;

tg 7. As normas disciplinadoras da licitaçáo serão sempÍe interpretadas em favorda ampliaçáo da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o principio da isonomia, a

íinalidade e a segurança da contrataÇão;

19.8. Os casos omissos serão resolvidos pelo(a) pregoeiro(a), nos termos da legislação pertinente;

19,9. Os licitantes assumem todos os custos de preparaçáo e apresentaçáo de suas propostas e a

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou

do resultado do processo licitatório;
'1 9.10 Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos

apresentados enr qualquer fase da licitação;
'19.11 Caberá ao licitante acompanhar as operaçôes no sistema eletrÔnico, íicando responsável pelo Ônus

decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou

de sua desconexão;

19,12, O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou _pelo(a) pregoeiro(a), ou ainda o não

atendimento às solicitações/convocaÇoes, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

1 9,1 3. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde

que seja possivel o aproveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse público;

'19.14. Todas e quaisquer comunicações com o(a) pregoeiro(a) deverão se dar por escrito, via chat da

plataÍorma eletrônica, na "sala virtual" onde acontecerá o certame;

1915. Fica terminantemente proibido ao(a) pregoeiro(a) prestar quaisquer informaçoes sobre o pregáo iá

publicado e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando teleÍonia fixa ou móvel, corno forma

de gaÍantir a lisura do certame;

19.46. O foro designado para julgamento de quaisquer questoes judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

20.'1 Constituenr anexos deste edital, dele íazendo parte:

ANEXO I - TeÍmo de Referância

ANEXO ll - Modelo de Proposta de Preços

ANEXO lll - Modelos de Declarações

ANEXO lV - lVinuta do Contrato
Juazeiro do Norte/CE, 29 de janeiro de 2026

Cíc

W
José Bendimar de Lima Júnior

0rdenado(a) de Despesas

Secrêtaria Municipal de Saúde Secretaria

paro ma

e Despesas
e Agricultura, Meio Ambiente

SeÍviços Públicos

oberto S

0rdenad
u ntcl
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ANEXO I
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í .oBJETo DA CONTRATAÇAO

1.1 - Aquisição de rações destinadas à alimentação de animaÍs caninos, felinos, equinos e bovinos sob a

guarda do Centro de Controle de Zoonoses, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, bem como do Setor

ãe Agricultura e Pecuária, integrante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços

públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especiÍicações contldas nos anexos deste Edital.

2. DA MODALIDADE DE LICITAçÃO E DO CRíTÉRIO DE JULGAMENT

i.l . p"n^ a aquisição deste obje[o será adotada a modalidade de licitação denominada PREGAO, em sua

rorru iLÊinOr.lróÀ, a quat obáervará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÓes da Lel

Federal no 14 133t2021,aoquedeterminaaLei Complementarn'123/2006,Lei Complementarno14712014

e outras normas aplicáveis à espécie.

2.2 . Parao julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREçO (PoR LOTE) observando

todas as condições deÍinidas no edital e seus anexos,

à.ã. n proportà nnal para o(s) totelsl nao poderá conter item(ns) com valo(es) superio(es) ao(s) estimado(s)

peta aOministraçao, sob pena de dLiclassificacâo, independentemente do valor total do lote

3 - JUSTIFICATIVA OA NECESSIDADE DA CONTRATAçÃO

3.1 . A contratação do objeto se faz necessária para gãrantir a alimentação adequada dos anlmais sob

custódia do Municipio, côndiçao indispensável para a manutenção da saÚde, bem-estar animal e

ãuró,ir.nto das atriouições uiàis oos órgãos, especialmente no controle de zoonoses, proteção da saúde

piori.à . ààárÀn1..to peios órgáos dos aniirals decorrentes de maus tratos, abandono, que estejam Íeridos'

ã: - I Secretaria Municipal dé Àa6de, por meio do Centro de Controle de Zoonoses 'CCZe a Secretaria

üuni.ip.f à. Àgricultura, triteio Rmbienie e Serviços PÚblicos, por lntermedio do Setor de Agricultura e

Éuirriir, ambaã de Juazeiro do Norte-CE, desempenham atividades essenciais voltadas à vigilância em

,à,Ju, piu*nçao e controle de zoonoses, bem como à guarda temporária e manejo de animais recolhidos

à, ou.àrenriá de açôes sanitárias, apreensões, resgates e situaçoes de risco à saúde pública,

4.DA JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO OU NÃO DA SOLUÇAO

l.f . Conio,re disposto no §10 do art. 46 da Lei no 14.13312021, o parcelamento do objeto deve ser

promovido sempre que possível, salvo comprovada inviabilidade técnica ou desvantagem para a

ÃOrinÀt..çao pública. Após análise tecnica e administrativa, conclui-se pela inviabllidade do parcelamento

oã ou;àto,' optando_se pela contratação em lote único, considerando a natureza da demanda, as

caractáristicas do mercado fornecedor e a eÍlciência na gestão contratual'

l.Z. e contrataçao refere-se à áquisição de raÇáo animãl destinada aos animais (Íelinos, caninos, equinos e

bovinos) sob guàrda do Centro Je ôontrote de 2oonoses - CCZ (SESAU) e do Setor de Agricultura e Pecuária

tSfÀrr,lÁSp), i.uundo-se de produtos pertencenles ao mesmo segmento de mercado, com similaridade

àrrnto. cááeia oe fornecimento, logistica, acondlcionamento e forma de comercializaçã0, diferenciando-se

apenas quanto à espácie animal atendida.

n.S. O óUjeto contempla apenas quatro itens, náo apresentando complexidade técnica ou operacional que

;rrtiriqr. ó- iàiünambnto 
' 0 fornecimento por um único contratado mostra-se plenamente viável' sem

íàjrü, , competitividade, ,r, u., qr. o meicado dispóe de fornecedores com capacidade para atender ao

Íornecimento integral,

l.l . 105 termos ão art, 40, §2', da Lei no 141332021,o parcelamento do objeto deverá ser adotado quando

tecnicamente viável e economtamente vantaioso, desde que náo comprometa a economia de escala' a

'1. I r(r!!,irior' FCj [:1]v.'firi !rli., lr :.:ai l:l i':iir, (_'_l'ir(' i,t:'
r. ..,. I ,., ri ,r I I
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eficiência da contratação ou a execução do objeto. No presente caso, a fragmentação poderia acanetar: 1 -

Aumento dos custos administrativos e operacionais; 2 - Maior complexidade na gestão e fiscalização

contratual; 3 - Risco à padronização do fornecimentot 4 - Redução da eficlência e da economicidade da

conkataçã0.
4.5. Ademais, nâo foram identiflcados fatores que indiquem ampliação significativa da competitividade

mediante o parcelamento, sendo o lote único a alternativa mais adequada sob os aspectos técnico,

econômico e administrativo. Dessa forma, a não adoção do parcelamento encontra-se devidamente
justificada, atendendo aos principios do planejamento, eÍiciência, economicidade e interesse público, em

conformidade com a lei n" 14 .13312021 .

5 - DA ESPECIFICAÇÃo, QUANTIDADES E VALOR MAXIMO ESTIMADO

5.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos conÍorme descrição na planilha abaixo:

Lote : Lote ntco. ulsi ão de ôes
Es ciÍi oItem

iõõú i nÂÇ
]SEG INTES NIVEIS DE GARÂNTI

O PARA BOVINOS: CONTENOO

oBRTGATôRtosr UMtDADE (MÁx) 120 G,
PRoTE|NA BRUrA (MíN) 125 G, NDT (MÍN
750 G, F|BRA BRUTA (rrÁX) 1OO G,
(MAx)
i ATÉRrA M|NERÂL (t Áx) 1oo

120 G, EXTRATo ETÉREo (MÍN) 30 G
G, CÁLC|

(MAX) 'r5 G, cÁLcro (M iN) s
MG,FÓSFoRo (MíN) 3ooo [rG, sóDro (MÍN
4200 MG, COBRE (M
67 MG MANGANÊS (

ÍN)
MÍN

22 MG, ZTNCO (MlN

) 22 MG, rO
1,4 MG, COLBATO (rriN) 1,8 MG,

DO (MÍ
SELÊN

N

Otde. Marca/Modolo Valor Estimado Valor Tota

200 123,93 24.786.00

121.932,50

600 102,34 61 404,00

í

!-,' N4iN 0 35 tVlG FAROO COM 40 KG
RA O PARA S: UNTIDADE (IÚ N.)9
G/KG (9.0%) PROTE iNA BRUTA (MiN
21oG/KG (21 o%)ExrRATo ETÉREo . 

(i/iN
80 G/KG (8,0%)lvlATERlA FIBRoSA (MAX.) 5
G/KG (5,0%) N4ATÉR|A TflNERAL(MAX.) 11

cÁLcro (M N.) 1oG/KG (1,0%) F
(NllN.) 7.ooo MG/KG (0,7%) sôDro (IrÍN
2,OOO ['G/KG MANANOLIGOSSACARÍDEo
(MÍN.) 22oMG/KG TNULTNA (MiN.) looMGiK
ôMEGA 6 (ÁcrDo LrNoLErco) (MlN ) 1

c/KG ôrrEGA 3 (AcrDo LrNoLÊNrco) (MiN

000
3,OOO MG/KG, FARDO Coiil

lnnç[o eane É-oúrruos
25 KG
CONTENOO O

SEGUINTES NIVEIS DE GARAN
oBRtcATôRros: PRorEÍNA BRUTA (rV ÍN
120 G, F|BRA BRUTA ([rÁx.) roo c,
(MAx ) 150 c, ExrRATo ETÉREo (MlN.)
G. IIATÉRIA MTNERÂL (MAx.) 120 G, cÁLc
(MÁx.) 16 ÁLcr

G/KG (11,0 o/o cÁLcro (MÁx.) z{ctKc (2,ao/o

ÓSFOR FAROO

(triN.) 9.ooo MG, FósFoRo (MlN.) 5.ooo MG
METToNTNA (MIN.) 1.800 MG, LrsrNA (MIN.
4.500 r\,rc, FERRo (MlN.) 44 MG, co
(tríN.) 21 Nrc, zrNco (MiN.) 50 MG,
MANGANÊS (rrÍN.) 37 irc, toDo ([,4 ÍN.) 0,2
r\íG coBALro (rviN ) o 13 MG, sELÊNt
([,1iN.) 0,2 [rc, cRolro oRGÂNrco ([rÍN.) 0,1
N4G FARDO COM 40 KG

0004 RÁÇÃõ PARÂ FELINOS: N VEIS
GARÂNTIA UM oADE (rVrAX) 12%, TAURTN
MINIMA o,r 3% ôMEGA 3 tvÍNrMo 0,4%,
ôIIEGA 6 MiN [ro 2%, ExrRATo ETÉRE
MíNrMo r2%, PRoTEINA BRUTA MiNrM

850 143,45

3

FARDO

3t %, |\TATER|AL utNener n/lÁxtun e
TVTATER|AL FTBRoSA [rAxrMA 3%, cÁLc
NrAxrMo 1,5%, cÁLcro MÍNtMo 1%,

i PossutR coNTRoLE DE PH URINARIo

-rr'r' j,(t,:|) aliir,r"i lt rr'
- r-,r.i1i"... 'ri i' f. .. .

Unid

FARDO

FARDO 173,65586 101.758,90;

l
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E LIC

tv
IT Ao

coMPost
TAURINA

A 6,8),
BÁSIcfuINGREDIENTES
VIÍAIV]INA A, 81,812,82,86, C, D3,E,K3)
MINERAIS (COBRE, FERRO, IODADO
MANGANÊs, sELÊNro, ztNco, cLoRETo D
sóDro, cLoREro DE PorÁssto
ANTIOXIDANTES BHAQ E BHT, FARDO D
25 KG,

Total: 309.881,40

5.2. 0 valor máximo admitido para esta contrataçâo é de R$ 309.881,40 (trezentos e nove mil oitocentos e

oitenta e um reais e quarenta centavos), de acordo com pesquisas de preços realizadas pelo setor

competente do Municipio de Juazeiro do Norte seguindo as normativas e a legislação vigente,

5.2,1 - A estimativa aqui apresentada é resultado de pesquisa de preços, com objetlvo de identificar os preços

praticados pela Administração Pública no perÍodo da contratação. Para tanto, buscou-se atender ao disposto

na lnstrução Normativa da SEGES n" 6512021, a qual versa sobre o procedimento administrativo para a

realização de pesquisa de preços para aquisição de bens e contrataçáo de serviços em geral.

5.2.2 - Para dar início ao presente processo administrativo, o Municipio de Juazeiro do Norte akavés do

Setor Competente, procedeu à cotação de preços obtendo o valor estimado para contratação.

5.3 - Os valores estimados da Íutura contratação estão compativels com os valores praticados pelo mercado,

conforme exige o art, 23 da Lei Federal n" 14.133121,

5.4 - Dado que os itens pretendidos possuem padroes de qualidade que podem ser objetivamente definidos

por especificaçoes usuais de mercado, poderão ser adquiridos por meio de Pregã0, conforme disposto no Art,

29 da Lei Federal no 14.13312021.

5.4.1 - Assim, visto que a presente aquisição se enquadra nos moldes do contido no art, 29, da Lei Federal no

14j3312021, adotando-se o pregão sempre que o objeto possuir padrões de desempenho e qualldade que

possam ser objetivamente deflnidos pelo edital, por meio de especiÍicações usuais de mercado

5.5. Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no

orçamento acima, independentemente do valor total.

6. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

6.1 . 0s produtos serão fornecidos de acordo com as solicltaçoes requisitadas pela Secretaria/Fundo

competente, devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas

Ordens de Compra, Íicando a Administração no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for

eskitamente necessária, sendo as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa ContÍatada.

6.2 . 0s produtos deverão ser entregues no prazo de até 10 (dez) dias úteis, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.
6.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por

justo motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitação.

6.4 . A Conkatada deverá efetuar as entregas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos

deveráo estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrialização e o prazo

de validade, quando for o caso.

6.5. Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a conkatada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamenlo dos produtos.

6.6 - 0 recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

6.6.'l . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

6,6.2 . Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0,
6.7. Todos os custos provenientes de transporle serão da contratada,

ffiIll{,í!
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7 .DA CLASSIFICAÇÃO DOS PRODUTOS E DOS REQUISITOS DA CONTRATAçÃO
7.1 . 0s produtos objeto da contratação são classificados como bens comuns, pois os padróes de

desempenho e qualidade podem ser objetivamente deflnidos por meio de especificaçoes usuais de mercado,

Dessa forma a contratação deverá ser realizada por Pregão Elekônico, permitindo que os empenhos e ordens

de enlrega aconteÇam conforme necessidade da administração e disponibilidade orçamentária no decurso do

prazo da vigência contratual.

7.2 . A contratada deverá apresentar comprovação de habilitação juridica, técnica, fiscal, social e trabalhista e

de qualificaçáo econômico-Íinanceira, dentro daqueles previstos nos arts. 66 a 69 da Lei no 14.133121 .

7.3 - Não será admitida a subcontratação do objeto contratual,

7.4 . A futura contratação contará com garantia da execuçâo contratual, conÍorme os arts. 9ô e seguintes da

Lei no 14 1 33, de 2021 , estipulada em 5% do valor total da contratação.

7.4.1 . As regras detalhadas sobre a garantia exigida estarão especificadas na Minuta Contratual.

S.PRAZO DE VIGÊNCh CONTRATUAL
8.1 . 0 prazo de vigência da conÍatação e de í2 (doze) meses contados da data de sua assinatura,

prorrogável na forma dos artigos 106 e '107, da Lei n' 14,133, de 202'1.

8.1.1 . A prorrogação de que trata este rtem é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as

condiçoes e os preços permanecem vantajosos para a Adminiskaçâo, permitida a negociação com o

contratado.

9. DO PAGAMENTO

9.1 - Preço
9.1.1 . 0 valor total estimado para a contratação é de R$ 309.881,40 (trezentos e nove mil oitocentos e

oitenta e um reais e quarenta centavos).
9.1.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execuÇão do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, kabalhistas, previdenciários, Ílscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do

objeto da contrataçã0,
9.2 - Forma de Pagamento
9.2,1 . O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pela conkatada.
9.2.2 . Será considerado a data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

pagamento,

9.3 - Prazo de Pagamento
9.3.1 .0 pagamento será efetuado no prazo máximo de ate 30 (kinta) dias, contados do recebimento da Nota

Fiscal/Fatura.

9.3.2. Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura quando o órgão contratante atestar a

execução do objeto do contrato.
9.4 - Condições de Pagamento
9.4,1 - A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do objeto da contrataçã0,

conÍorme disposto neste instrumento.

9.4.2 - 0 setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada

expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:
a) o prazo de validade;

b) a dala da emissão;
c) os dados do contrato e do órgão contratante;
d) o perÍodo respectivo de execução do contrato;
e) o valor a pagar; e

)i r.l r i ...'.rL í.ir
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f) eventual destaque do valor de retenções kibutárias cabiveis.

9.4.3 - Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidaçáo da

despesa, o pagamento ficará sobrestado até que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta

hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situaçá0, nâo

acarretando qualquer ônus para a contratante;
9.4.4 - A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

Íiscal, constatada por meio de consulta on-line, mediante consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais ou à

documentação mencionada no art. 68 da Lei no 14.13312021.

9.4.5 - Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar

consulta para:

a) veriÍicar a manutenÇão das condiçoes de habilitação exigidas na conkatação;

b) identiÍicar possível razão que impeça a paíicipaçâo em licitaçã0, no âmbito do órgão ou entrdade,

proibiçáo de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas.

9.4.6 - Constatando-se a situaÇão de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificaçã0, por

escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apÍesente

sua defesa, 0 prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante,

9.4.7 - Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá

comunlcar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade Íiscal quanto à inadimplência da

contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser eÍetuado, para que sejam acionados os meios
pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus créditos.

9.4.8 - Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual

nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa.

9,4.9 - Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados noÍmalmente, até que se

decida pela rescisão do contrato, caso a conkatada não regularize sua situação.

9.4.10 - Quando do pagamento, será eÍetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável.

9.4.í0.1 - lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento seÍão retidos na

fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

9.4.11 - A contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos teÍmos da Lei Complementar no 123,

de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime.

No entanto, o pagamento Íicará condicionado à apresentação de comprovaçã0, por meio de documento

oícial, de que faz jus ao tÍatamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.

1() . DAS oBR|GAçOES DA CONTRATADA
10.1 . Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de Defesa do

Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);

10.2. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da

entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovaÇão;

10.3. Atender às determinaÇões regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do conkato ou autoridade superior
(art. 1 37, ll, da Lei no 14,1 33, de 2021) e prestar todo esclarecimento ou inÍormação por eles solicitados,
10.4 . Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parle, no prazo

Íixado pelo fiscal do contrato, os produtos/materiais nos quais se veriÍicarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execuçâo ou dos materiais empregados;
10.5 - Responsabilizar-se pelos vícíos e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa Íesponsabilidade a fiscalização ou

o acompanhamento da execuçâo contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos
pagamentos devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
10.6 - Entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para fins de
pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão
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conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade

perante a Fazenda Estadual ou Distrital e Municipal do domicilio ou sede da contratada; 4) Certidão de

Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Debitos Trabalhistas - CNDT;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento de todas as obrigaçoes trabalhistas, previdenciárias, fiscais,

comerciais e as demais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência nâo transfere a

responsabilidade ao contratante e não poderá onerar o objeto do conkato;

10.8 - Comunicar ao Fiscat do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se

verifique no local da execução do objeto conÍatual;
10.9 . Paralisar, por determinação da Conkatante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de

acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros;
'10.10 . Manter durante toda a vigência do conkato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas

as condiçoes exigidas para habilitaçâo;
10.11 - Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para

pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de

cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei no 14,133, de 2021);
10,12 - ComprovaÍ a reserya de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo fiscal do

contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 1 16, parágrafo único, da

Lei no 14,133, de2021),
10.13 - Guardar sigilo sobre todas as informaçóes obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.14. Arcar com o ônus deconente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo

complementáJos, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do

objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no ar1. 124,ll, d, da Lei n0 14,133,

de 2421

10.'15 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de

seg urança da Contratante;

10.16 - Alocar os empregados necessários, com habilitaçâo e conhecimento adequados, ao perÍeito

cumprimento das cláusulas do contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaçoes de boa técnica e a
legislação de regência;
10.17 - Orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13,709, de 14 de agosto de
20'18, adotando medidas eficazes para pÍoteção de dados pessoais a que tenha acesso por Íorça da

execuÇào do futuro conkato;
10.18 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinaçÕes dos Poderes Públicos;

10.19 - Submeter previamente, por escrito, ao contratante, para análise e aprovaçã0, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especiÍicações do memorial descritivo ou instrumento congênere;
10.20 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
ern trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

r1 . oBRrcAÇÔES DA CONTRATANTE
'lí.1 . Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pela Contratada, de acordo com o futuro
contrato;
1í.2 - Receber o objeto no prazo e condiçóes estabelecidas neste Termo de Referência, vinculado ao futuro
contrato;
11.3 - Notificar a Conkatada, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;

Lil{ri"
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1'1,4 - Acompanhar e Íiscalizar a execuçâo do futuro conkato e o cumprimento das obrigaÇões pela

Contratada,
11.5 . Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à paÍcela incontroversa da execução

do objeto, paÍa efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execuçáo do objeto,

quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme Art. 143, da Lei n"'14.133/2021;
'11.6 - Efetuar o pagamento à Contratada do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma

e condições estabelecidos neste Termo de Referência e no Íuturo Contrato;
11.7 - Aplicar à Contratada as sanções previstas na lei e no futuro ContÍato;
11.8 - Cientificar o Orgâo competente para adoção das medidas cabiveis, quando do descumprimento de

obrigaçôes pela Contratada,

11,9 . Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamaçoes relacionadas à execução do

Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execução do ajuste;
11.9.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual periodo, quando motivada;
11.10. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro feitos pela

contratada, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis;

11.11 - A Administraçâo não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com
terceiros ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a tercerros em

decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

12.DA GESTÃO E FISCALTZAçÃO DO CONTRATO
12.1 - A gestáo e Íiscalização do contrato será exercida por representante da administraçâ0, formalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, para acompanhar a execução do lnstrumento contratual, com
vistas à promoÇão das medidas necessárias a Íiel execução das condiçoes previstas no instrumento
contratual.

12.2 - A íiscalização da contratação será exercida por representante da adminiskaçã0, Íormalmente
designado pelo(a) ordenador(a) de despesas, ou pessoa física ou juridica contratada, com as atribuições de

subsidiar ou assistir o gestor do conkato, de acordo com estabelecido no art, 1 
'17 da lei 14,133 de 2021 .

12,3 . 0 contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as

normas da Lei no 14.133, de2021,e cada paíe responderá pelas consequências de sua inexecuçâo total ou
parcial.

12.4 -En caso de impedimento, ordem de paralisaçáo ou suspensão do contrato, o cronograma de execuçào
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediantes
sim ples apostila

12.5 - As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre
que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim,
12.6 - 0 órgão ou entidade poderá convocar repÍesentante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato
12.7 - A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou pelos

respectivos substitutos (Lei n" 14.133, de2021,at.117, caput).
12.8 - 0 fiscal do conkato acompanhará a execução do contrato, paÍa que sejam cumpridas todas as
condiçÕes estabelecidas no mesmo, de modo a asseguraÍ os melhores resultados para a Administração.
12.8.1 - 0 fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do mesmo, com a descrição do que for necessárro para a regularização das Íaltas
ou dos defeitos observados.
12.8.2 - ldentiíicada qualquer inexatidão ou irregularidade, o Íiscal do contrato emitirá notiÍicaçoes para a
correção da execução do conkato, determinando prazo para o feito.

Iffi
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12.8.3 - O fiscal inÍormará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a situação que demandar decisáo ou

adoçâo de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias e

saneadoras, se for o caso,

12,8.4 - No caso de oconências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o fiscal

comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

12.9 - O gestor do conkato acompanhará os registros realizados pelo(s) Íiscal(is) do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se foÍ o caso, à
autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competêncía.

12.10 - O fiscal do contrato verificará a manutenção das condiçoes de habilitação da contratada,

acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e termos

aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatóÍios pertinentes, caso necessário,

12.10.1 - Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o flscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as providências

cabiveis, quando ultrapassar a sua competência.
12.11 - O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e Íiscalização do

conkato, contendo todos os registros Íormais da execução no histórico de gerenciamento, a exemplo da

ordem de serviço/compra, do registro de ocorrências, das alteraçóes e das prorrogações contratuais,

elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequaçoes do contrato para fins de

atendimento da finalidade da administraçã0.
12.11.1 - O gestor do contrato acompanhará a manutenÇão das condições de habilitaÇâo da contratada, para

Íins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da liquidação

e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.

12.11,2 - O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos Íiscais, quanto

ao cumprímento de obrigaçôes assumidas pela conkatada, com menção ao seu desempenho na execuçào

contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e aferldos, e a eventuais penalidades aplicadas,

devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigaçoes.
12.11.3 - 0 gestor do contrato tomará providências para a Íormalizaçáo de processo administrativo de

responsabilização para fins de aplicação de sançoes, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158

da Lei no 14.1 33, de 2021 , ou pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.

12.12 - O fiscal do conkato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato sob sua
responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou pronogação contÍatual,
12.13 - A contratada deverá manter preposto aceito pela Administração para representá-la na execução do
contrato,
12.13.1 - A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão ou entidade,
desde que devidamente justificada, devendo a empÍesa designar ouko para o exercicio da atividade,

í3 - OAS PENALIDADES
13.1 . Comete inÍração adminiskativa, nos termos da lei, o proponente que, com dolo ou culpa:
13.1.1 - Deixar de entÍegar a documentação exigida para a contratação ou nâo entregar qualqueÍ documento
que tenha sido solicitado pelo(a) administração durante o certame;
13.1.2 - Salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em
especial quando:

a) Não enviar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;
b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigivel;
c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou
d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;
c) Apresentar proposta eÍn desacordo com as especificações do edital;

. .-'a,, i-!
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13.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçâo, quando

convocado denko do prazo de validade de sua proposta;

1 3.1 .3.1 - Recusar-se, sem justiÍicativa, a assinar o conkato ou, quando for o caso a ata de registro de preç0,

ou ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;
13.1.4 - Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou pÍestar declaração falsa
durante a contrataçáo;
13 1 .5 - Fraudar o procedimento de contratação;
1 3,1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) Induzir deliberadamente a eno no julgamento;

c) Apresentar amoska falsiÍicada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

1 3.1 7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objettvos da contratação;
'1 3 1 .8 - Praticar ato lesivo previsto no art, 50 da Lei n" 12.84ô, de 20'1 3;

13 2 - Com Íulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sançÕes, sem prejuizo das responsabilidades civil e criminal:
1 3.2.1 - Advertência;
13.2.2 - [/ulta;
1 3,2.3 - lmpedlmento de licitar e contratar e,
13.2.4 - Declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contÍatar, enquanto perdurarem os motivos determinantes
da punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade
'13.3 - Na aplicação das sançoes serão considerados:
13.3.1 - A natureza e a gravidade da infração cometida;
13.3.2 - As peculiaridades do caso concÍeto;
13.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
13.3,4 - 0s danos que dela provierem para a Administraçào Pública,
13.3.5 - A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes
dos órgãos de controle,
13.4 - A multa será recolhida em percentual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do conkato, recolhida no
prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçáo oÍicial.
13.4.1 -Para as infrações previstas nos itens 13.1.1,13.1.2e 13.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valordo
contrato licrtado.

13.4.2 - Para as infraçÕes previstas nos itens 13,1.4, 13.1.5, 13,1.6, 13,1.7 e 13,'1,8, a multa será de '15% a
30% do valor do contrato,
13.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou nâ0, à penalidade de multa.
1 3.6 - Na aplicaçáo da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias
úteis, contado da data de sua intimaçã0.
13.7 - A sançâo de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das
inÍraçÔes administrativas relacionadas nos itens 13.1.1, 13.1 .2 e 13.1.3, quando não se justificar a imposição
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública
direta e indireta do ente federativo a qual peíencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (kês) anos.
13.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanÇào de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar,
em decorrência da prática das infÍaçÕes dispostas nos itens 13,1.4, 13.1,S, j3,1,6, 13.1.7 e 

.13,,1.g, 
bem como

pelas infraçÕes administrativas previstas nos itens 13.1.1, 13 1 2 e 13,1.3 que justíÍiquem a imposição de
penalidade mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo
previsto no art. 156, §50, da Lei n0 14J3312021.
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'13.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de regisko de preç0, ou em

aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administraçâo, descrita no item

13,1.3.'1, caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à

imediata perda da garantia de proposta em Íavor do órgão ou entidade promotora da licitaçá0, quando tiver

sido exigida, nos termos do art. 45, §40 da lN SEGES/ME n073,de2022.
13.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sanções de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contrataf demandará a instauração de processo de

responsabilização a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos

pertencentes aos seus quadros permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intímará o

licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de sua intimaçã0,
apresentar defesa escrita e especiÍicar as provas que pretenda produzir,

13,11 - Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicaçâo das sançôes de advertência, multa e
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver
proferido a decisão reconida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o

recurso com sua ÍnotivaÇão à autoridade superior, que deverá proÍerir sua decisão no prazo máximo de 20

(vinte) dias úteis, contado do recebimento dos autos.
13,12 - Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicaÇão da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçã0, e

decidido no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.
1 3,13 - 0 recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até
que sobrevenha decisão final da autoridade competente,
1314 - A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral dos danos causados.

14. DTSPOStçÕES FtNAIS
14.í . Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na

modalidade Pregão em sua forma eletrônica, conforme rege a lei federal 14,133 de 2021 e suas alteÍaçoes,
ficando por esse termo, proibido exigir clausulas ou condições que comprometam, reskinjam ou Írustrem o
caráter competitivo e estabeleçam preferencias ou destinaçoes em razào de naturalidade dos licitantes ou de
qualquer ouka cÍrcunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.
14.2 - Poderá o It/unicipio de Juazeiro do Norte/CE, revogar o presente Processo, no todo ou em parte, por

conveniência administrativa e interesse público, decorrente de fato superveniente, devidamente justificado.

14.3 - 0 lMunicípio de Juazeiro do NorteiCE, deverá anular o presente Processo, no todo ou em parte, sempÍe
que acontecer ilegalidade, de ofício ou por provocaçã0,

í4.4 - A anulação do Processo não gera direito à indenÍzação, ressalvada o disposto no parágraÍo único do
Art. 71 da Lei Federal no, 14j33121.
14.5 - Após a fase de classificaçâo das propostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo

decorrente de fato superveniente e aceito pela Administraçã0,
14.6 - Em caso de manifestaçáo de desistência do fornecedor, fica caracterizado descumprimento total da(s)
obrigação(ões) assumida(s), sujeitando-o às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da
garantia de proposta, caso haja, em favor do órgão ou entidade promotora, conforme estabelecido no Art. 90,

§ 50, da Lei Federal no 14.13312021.
14.7 - Salientamos que, se alguma srtuaçã0, não prevista neste Instrumento, ocorrer, todas as consequências
de sua existência serão regidas pela Lei Federal no 14.13312021.

15 - ORIGEM DOS RECURSOS
15.'l - As despesas do futuro Contrato correrão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal,
previstos nas seguintes DotaÇoes Orçamentárias:
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PÍo.ioto/Atividad6 Elemento dê Dêspesa
1 0.305.0007.2 040.0000 3.3.90.30.00

-- T-18 542 0012.1.040.0000 3 3.90 30.00

16. D0 FORO

16.1 - Fica eleito o Foro da Comarca de Juazeiro do Norte/CE para dirimir os litígios que decorrerem da

execuçáo do Íuturo Contrato que não possam ser compostos pela conciliaçã0, conforme aí, 92, §10, da Lei n0

14,133t21.

Juazeiro do Norte/CE - 27 de janeiro de 2026

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenado(a) de Despesas

Secretaria Municipal de Saúde

cí mparo Lima
r de Despesas

Sec icipal de Agricultura, Meion

ente e Serviços Públicos
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MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS
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MINUTA DA PROPOSTA DE PREÇO§
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A Prefeitura lVunicipal de Juazeiro do NorteicE.

Pela presente declaramos inteiÍa submissâo aos preceitos legais em vigor, especialmente os da Lei Federal no.

14,13312021, bem como às cláusulas e condiçóes do Processo Lícitatório na modalidade Pregão Eletrônico n0

2026.01.29.2

Declaramos que não ocoíeu íato que nos impeça de participar do mencionado Processo de Licitação.

Declaramos, ainda, que em nossa proposta os valores apresentados englobam todas as despesas com tributos, impostos,

contribuições Íiscais, parafiscais ou taxas, inclusive, porventura, com serviços de terceiros, que incidam direta ou
indiretamente no valor dos produtos/mateÍiais cotados que venham a onerar o objeto desta contrataÇáo.

Assumimos o compromisso de bem e fielmente executar/fornecer os serviços/produtos especificados no Anexo l, caso
sejamos vencedo(es) do presente Processo de Licitação.

0bieto: Aquisiçâo de raçÕes destinadas à alimentação de animais caninos, Íelinos, equinos e bovinos sob a guarda

do Centro de Conkole de Zoonoses, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, bem como do Setor de Agricultura
e Pecuána, integrante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços Públicos do Municipio de
Juazeiro do Norte/CE, conforme especificaçóes apresentadas no quadro abaixo:

Lote
Item

u nlco - 4S!§'çqo !9&gqC9__-_-

$T^ff

Es ciÍic ão
0001 RAÇ O PARA BOVINOSI CONTENDO

SEGINTES NÍVEIS DE GARAN
oBRTGATóRros: uMrDAoE (MÁx) 120 c
pRorEiNA BRUTA (MlN) 125 c. NDT (MIN
750 c, F|BRÂ BRUTA (MÁx) 1oo c FDA (

Qtde Ma.ca,/Modelo Valor Unitáíio Valor Total

200 I

850

600

Unid

120 c Ex rRATo ETEREo (MíN) 30 G.
íVATERIA MINERAL (IUAX) 1OO G CÁLCIq FARDO
rMAXr 15 C CALCTO ttttÍt't) gOOd

[,1(i rosro,to (À,1iN, 3o0o tv]G. sÓDto (MíN)
í: , ,,1., ( \\{J' , .^ \) 2,/ \,4C T|NCO (Í\,41N/

67 'úG I,IANGANES (ÍvlrN) 22 [.4G. IODO (N,4lN)
r 4 t\,lc. coLBAlo (NtÍN) r s MG sELÊNto
(MÍN) 0,35 NlG, FARDo coM 40 KG

I oooz RAçÃo PARA
(9,0%) PRoTEINA BRUTA (M
(21,oolo)ExrRATo ETÉREo (NrÍN) Bo c/

ES: UMIDAOE MiN.)90 c/
N.) 21ocl

KG
Kq
KG

(8,0%o)TVIATERrA FTBROSA ([,1ÁX ) 50 G/KG
(5 o%) N,IATÉRIA rITNERAL(MÁX

G/KG (2
/KG
4%l

) 1r0 G
(11 0%) CALCTO ([,lAX.) 24
c^r cro (N,rlN.) 1oG/KG (1 o%) FósFORO FARDO
1Í,"'rN ) 7 0oo vlc/Kc (o 7%) sÓDro (MíN.)2.000
\'(j ÁC \,,1^rrANOt TGOSSACARIDEOS (MiN.)
22or,4ci KC INULTNA (MiN.) 1

6 (^clDo LrNoLElco) (Í\4iN
ooÍúG/KG ôN1EGA

s G/KG ôMEGAI
3 (AcrDo LtNoLÊNrco) (M ) 3.000 tvlG/KG

)1
IN

FAROO COr\,l 25 KG
RÂ PARA EQUINOS: CONTENDO O
sEcurNÍEs NivErs DE GARÂNT
oBRrcATôRros: PRoIEíNA BRUTA (MiN
120 G, FtBÍtA BRUTA (MÁx ) loo c, F
(MÁx.) 150 c. EXTR^To ETÉREo (MíN.) 35 c
1/^'tjÍ{A rv1,\EÍtAt (MAx ) 120 G cÀLcto'.,\Á 16 C ALCTO
.l\ ' 9 000 í.]C Í OSr-OlíO (lvllN ) 5 OOO MG FARDO

Í\,11.:llON,NA \ÀllN ) I 800 [,4C. L'SINA ([41N.)
4 5J0 ÀrC, l:[Íttto (NnlN.) 44 MG, COtsRE
(t4iN ) 21 MG. zrNCO ([ríN.) 50 r\,rc,
N4ANGANÊs (iiltN.) 37 MG, toDo (MlN.) o.2q
MG. coBALTo ([/]lN.) 0,13 MG, sELÊNro
(MÍN.) 0,2 MG, cRoMo o
MG, FARDO COIVI 40 KG,

RGANTCO (MrN.) 0 r

PARA FELINOS- N VEIS D
GARANTIA UIVIIDADE (I\,lAX) 12%, TAURI

0004

t\,ltNtnnA 0 r 3%, ôMEGA 3 [,rÍNtMo 0-4:1".1

FARDO 586 l

!,ll:-l:

. -,.,t '
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0003
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óNTEGA 6 MiNrMo 2%, EXÍRATo ErÉRECl
[,4iNrMo i 2%. pnoreÍra anurn NlíNrMd
.J-oo r\,lAlrRrAt tvltNERAL MÁxtMlA 8%,
r\ilAt ERIAL r,lBí{osA MAxrLlA 3"/., cÁLctO
[,4AxrMo ' 5010 CALCTO MINrirO 1%, 

'POSSUTÍi CON rROLr Oe Cn Untr'ÁntO 1o,Z]A 6 8) coÍlrPostÇÂq
BASICA,/INGREDIENTES: IAURINA]
vtTAiflNA A, B'1, 812,82,86. C, Oa,e,Xrt,'
MtNERA|S (COBRE. FERRO, |ODADO..
[,,rANcANÊs, sELÊNlo, ztNco, cLoRETo DE
soDro. cLoRETo DE POrÁSStO É
ANTToxtDANTES BHAo E BHT. FARDo DE 2sl
KG

Total

O valor total da proposta é de Rg

Validade da Proposta: ............,.,.. )dias

TDENTtFTCAÇÃO DA EMPRESA
Empresa..
CNPJ ,

Erdereço:
Crdaoe: ...

Telefone: ................. . .............. ..e-mail:

INDICAÇA0 DO RESp0NSAVEL pARA ASSTNATURA DO CONTRATO
Representante Legal: .....,,......,,.....
notr.

TeleÍone.. ..,.,e-mail:

DADOS BANCÁRIOS
Banco: . ..

Agência: ......... ... . ....
Conta para depósito: .

Titular: .............,,,,,......

V Local e Data

Assinatura do Proponente

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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PREGAO ELETRONTCo N0 2026.01,29.2.

. ........,, inscrita no CNPJ (lt/.F,) sob o n0 .,,..,.,,,..., ............., por intermádio do seu
portado(a) da Carteira de identidade n0 ...............,.....,..,. e CPF

, DECLARA que:

a) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas
assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençoes coletivas
de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes;

b) Não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de 1B (dezoito) anos em trabalho noturno,
petrgoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer kabalho, salvo na condição de aprendiz
a partrr de 14 (quatorze) anos, nos termos do inciso XXX|ll, do Art. 7" da Constituição Federal;

c) Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado
da Previdência Social ou para aprendiz, previstas em lei e em outras normas especificas;

d)Atende aos requisitos de habilitaçã0, e que responderá pela veracidade das inÍormaçÕes prestadas, na forma
da lei.

e) Declaração de que, no caso das contratações que envolvam obras públicas ou preslação de serviços,
cumprirá as exigências de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, em livramento
condicional, egressos do sistema prisional e jovens egÍessos do sistema socioeducativo, sendo o mínimo de
10% (dez por cento) para os jovens do sistema socioeducativo, na condíção de aprendiz, previstas na Lei
Municipal no 5865 de 08 de julho de 2025 e en outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados
artigo 20, §20 da referida lei,

Local e data

(Assinatura e Carimbo CNPJ)

(PREFERENCIALMENTE EM PAPEL TIMBRADO DO PROPONENTE)
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MINUTA DO CONTRATO
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Contrato que entre si Íazem o Municipio de

...., através do(a) ,., . ..,. ..,. .,

para o fim que nele see a empresa

declara,

O Município de , Estado do pessoa jurídica de direito público interno, inscrita
no CNPJ/[/F sob o n0 ......,,,,,.., através do(a) ,...,...,...., neste ato representada
por seu(sua) Ordenado(a) de Despesas, o(a) S(a), ..,.,,....,., residente e domiciliado(a) na
Cidade de..,,,....,.........,,,.,,,/.,.,,........, apenas denominado de CONTRATANTE, e de outro lado

,........, estabelecida na , inscrita no CNPJ/|F sob o n.o

neste ato representada por ,.,.,,,,,,........,,. ., portado(a) do CpF n,
apenas denominada de C0NTRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, oriundo

do Processo de Pregão Eletrônico no 2026.0'1.29.2, em conformidade com as disposiçôes contidas na Lei
Federal no. 14.'133, 01 de abril de 2021, mediante as cláusulas e condiçôes a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA. DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL
rocesso de Licitação na modalidade Pregão Elekônico n0 2026.01.29.2, de acordo de acordo com as

normas gerais da Lei n0 14,133, de 1o de abril de 2021, devidamente homologado pelo(a) sr(a)
.. ., 0rdenado(a) de Despesas do(a) ...,.,,.. ....

CLAUSULA SEGUNDA - DO OBJETO

11.P

2.1 - 0 presente Instrumento tem por obleto a , conforme especificaçÕes consiantes
no Anexo ldo Edital Convocatório, nos quais a Contratada sagrou-se vencedora, na forma discriminada no
quadro abaixo:

2.2 - Vinculam esta contratação, independentemente de transcriçâo:
2.2 1 - Ternto de ReÍerência;
2.2.2 - ídilal d a Licitaçào;
2.2 3 - Proposta do contratado;
2.2,4 -, Eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLAUSULA TERCEIRA. DO PRAZO DE VIGÊNCIA E DA POSSIBILIDADE DE PRORROGA ç40
3.1 - 0 presente contrato terá vígência de até ,.....,....,.,..,....,,,..., contados da data de sua assinatura, na forma
cio:^ artigos t06 e 107, da Lei n' 14 133,de2021.
3 1 T -,1 prorrogaÇão de quê trata este item é condrcionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as
c0r]drçÕes c os preÇos permanecem vantajosos para a Administraçã0, permitida a negociaÇão com o
con tratado.

CLÁUSULA QUARTA. DOS MODELOS DE EXECUÇÃo E DE GEsTÂo CoNTRATUAL
4.1-0 regrme de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condições
de conclusão, enkega, observação e recebimento do objeto constam no Termo de Referência, vinculado a este
Con lrato

CLAUSULA QUINTA. DA SUBCONTRATAÇÃO

5.1 - Nâo será admitida a subcontratação do objeto contÍatual

.,
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CLAUSULA SEXTA - DO PREÇo, D0 PAGAMENTO, DO REAJUSTE E DO REESTABELECTMENTo DO

EQUILIBRIO ECONÔMICO.FINANCEIRO

6.1 -O valor total da contratação é de R$ ........., (...,......,.......................,.......).
6.2 - No valor acima estão incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução
do obleto, inclusive tributos e/ou rmpostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais
incidentes, taxa de admintstração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da
contrataÇâ0.

6.3 - 0s pagamentos serão efetuados no prazo máximo de 30 (trinta) dias, contados da datâ do recebimento
da Nota Fiscal, atraves de Transferência Bancária para o fornecedor,
6,4 - 0s preços inicialmente contratados são Íixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do
orçamento estimado.
6.5 - ApÓs o intenegno de um ano, os preços iniciais poderão ser reajustados, mediante a aplicaÇão, pelo
contratante, do IPCA (lndice de Preços ao Consumidor Amplo), exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e
concluidas após a ocorrência da anualidade,
ô 6 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos
frn anceiros do último reajuste.
6.7 - No caso de atraso ou não divulgação do Índice de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a
ttnportância calculada pela última variaçâo conhecida, liquidando a diferença coÍÍespondente tão logo seja
divulgado o indice definltivo,
6 B - Nas aferiçoes finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitívo.
ô.9 - Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação em vigor,
6 10 - Na ausência de previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para
reajuslaÍnento do preÇo do valor remanescente, por meio de termo aditivo,
tj 11 - 0 reajuste será realizado por apostilamento, conÍorme previsão do Art. 136, da Lei i4.i33l2oz1.
612 - Poderá ser reestabelecida a relação que as partes pactuaram inicialmente entre os encargos da
contratada e a retribuição da Administração para a justa remuneração do fornecimento, desde que objetivando
o reestabelecimento do equilíbrio econômico{Ínanceiro inicial do contrato, na hipótese de sobrevirem fatos
imprevisíveis, ou previsíveis porém de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução
do ajustado, ou ainda, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando álea econômica
extraordrnána e extracontratual, nos termos do Art. 124,lnciso ll, alinea "d" da Lei 14j332021, devendo ser
Íornralizado através de ato administrativo.
ô13 - 0 pedido de reestabelecimento do equilíbrio econômicojinanceiro deverá ser Íormulado durante a

vrgência do contrato e antes de eventual prorrogação nos termos do art. 107 da Lei no 14.l33n0z1,

CLÁUSULA SÉTIMA. DAS oBRIGAçÔES Do CoNTRATANTE

7.1 - São obrigaçoes do Contratante:
7 2'Exigtr o cumprimento de todas as obrigaçôes assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e
seus anexos:

7 3 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecldas no Termo de Referência, vinculado a este contrato;
7 4 - Notlficar o Contratado, por escrito, sobre vicios, deÍeitos ou incorreçÕes verificadas no objeto Íornecido,
para que seja por ele substituido, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas;
7.5 - Acompanhar e Írscalizar a execuçáo do conkato e o cumprimento das obrigaçoes pelo Contratado;
7.6 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução
do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto,
quanto à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme Arl, 143, da Lei no 14.13312021,
7 7 - Efetuar o pagamento ao Conkatado do valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo, forma
e condições estabelecidos no presente Contrato;
7 I - Apticar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;
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7.9 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis, quando do

descumprimento de obrigaçÕes pelo Contratado;
7.10 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitaÇóes e reclamações relacionadas à execuçâo do
presente Contrato, ressalvados os requerimentos maniÍestamente impeíinentes, meramente protelatórlos ou

de nenhum interesse para a boa execução do ajuste.
7.10.'1 - A Administração terá o grazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento,
para decidir, admitida a prorrogação por igual perÍodo, quando motivada.
7.11 - Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-flnanceiro feitos pelo

contratado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.
7. 12 - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros,
atnda que vinculados à execução do contÍato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em deconência
de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados,

cLÁusULA otrAVA. DAs oBRtcAçÕES Do coNTRATADo

8.1 - 0 Contratado deve cumprir todas as obrrgaçôes constantes deste Contrato e em suas peças vinculadas,
assumtndo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do
objeto, observando, ainda, as obrigaçóes a seguir dlspostas:
8.2 - Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes do objeto, de acordo com o Código de DeÍesa do
Consumidor (Lei no 8.078, de 1990);
8.3 - Comunicar ao conkatante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da enkega,
os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação;
8.4 - Atender às determinaçÕes regulares emitidas pelo fiscal ou gestor do contrato ou autoridade superior (art
1 37, ll, da Lei n,0 14.133, de 2021\ e prestar todo esclarecimento ou informaçâo por eles solicítados;
I5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os pÍodutos/bens nos quars se veriÍicarem vícios, deÍeitos ou incorreçôes
resultanles da execução ou dos materiais empregados;
8.6 - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à Administraçâo ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o
acompanhamento da execução contratual pelo contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos
devidos, o valor conespondente aos danos sofridos;
8.7 - 0 contratado deverá entregar ao setor responsável pela Íiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal
para fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2)
ce(idâo conjunta relativa aos tributos federais e à Divida Ativa da União; 3) certidóes que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Estadual ou Distrital e l/unlcipal do domicíljo ou sede do contratado; 4)
certdâo de Regularidade do FGTS - cRF; e 5) certidão Negativa de Dábitos Trabalhistas - cNDT
tJ.8 - ResponsãbiIzar-se pelo cumprimento óe todas as ãbrigaçôes trabathistas, previden ciárias, fiscais,
comerciats e as dernais previstas em legislação especiÍica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade
ao conkatante e não poderá onerar o objeto do contrato;
B.9 - Comunicar ao Fiscal do contrato, em tempo hábil, qualquer ocorrência anormal ou acidente que se verifique
no local da execução do objeto contratual.
8.1 0 - Paraltsar, poÍ determlnação do contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.
B 11 - lVanter durante toda a vigência do contrato, em compatibllidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçoes exigidas para habilitação na licitação;
B 12 - Cumprir, durante todo o periodo de execução do conkato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de
cargos previstas na legislação (art. 116, da Lei n,0 14.133, de 2021):
B.1 3 - Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo Íixado pelo físcal do contrato,
com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art, 116, parágrafo único, da Ler n.o
14 133,de2021),
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8.14 - Guardar sigilo sobre todas as informaçôes obtidas em decorrência do cumprimento do conkato;
[] 15 - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua
pr0posta, inclusrve quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo
conrplenrentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendirnento do

objelo da contrataçâo, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no arl. 124,11, d, da Lei no 14.133,
de 2021.
B.1 6 - Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do contratante;
8.1 7 - Alocar os empregados necessários, com habllitação e conhecimento adequados, ao perfeito cumprimento
das cláusulas deste contrato, Íornecendo os materiars, equipamenlos, ferramentas e utensilios demandados,
cula quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recornendações de boa técnica e a legislação de
rogência

[.i.18 - OrientaÍ e treinaÍ seus empregados sobre os deveres previstos na Lei n0 13.709, de 14 de agosto de
20'18, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da execuÇào
deste contrato;
8.19 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as
determinações dos Poderes Públicos,
I20 - Submeter previamente, por escrito, ao contÍatante, para análise e api'ovação, quaisquer mudanças nos
nlétodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento congênere.
8.21 - Nâo peínitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condiçâo de
aprcndrz para os maiores de quatoze anos, nem permítir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos ern

trabalho noturno, perigoso ou insalubre.

8.22 - Cumprtr, no caso das conkatações que envolvam obras públicas ou prestação de serviços, as exigêncras
de reserva de cargos para presos em regime semiaberto, aberto, ern livramento condicional, egressos do
sistema prisional e lovens egressos do sistema socioeducativo, sendo o minimo de 10% (dez por cento) para
os lovens do sistema socioeducativo, na condição de aprendiz, pÍevistas na Lei lVunicipal no 5865 de 0B de
julho de 2025 e em outras normas especificas, ressalvados os casos enquadrados no artigo 20, §20 da referida
le.

CLÁUSULA NONA. DA GARANTIA DE EXECUÇÃo coNTRATUAL
9.1 - A contrataÇão conta com garantia de execuçã0, nos moldes do art. 96, da Lei n0 14.13312021, en valor
correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do conkato.
9,2 - 0 contratado apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contado da assinatura do contrato,
comprovante de prestação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro, títulos da dívida púbtica, seguro-
gararttia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do contrato,
921 - O prazo previsto no item anterior poderá ser prorrogado por ígual periodo, mediante solicitação
devidarnente Íundamentada pela Contratada.
9.3 - Caso utilizada a modalidade de seguro-garantia, a apólice deverá ter validade durante a vigência do
contrato e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo
que o contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas,
9 4 - A apÓlice do seguro-garantia deverá acompanhar as modiÍicações referentes à vigência do contrato
principal, medíante a emissão do respectrvo endosso pela seguradora.
9.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de Íenovaçâo ou de aniversário, desde
que mantidas as condiçoes e coberturas da apólice vigente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o
disposto no item 9.6 deste contrato,
9.6 - Na hipÓtese de suspensão do contrato poÍ ordem ou ínadirnplemento da Admi0istraÇão, o conkatado ficará
desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinicio da execuçâo ou
o ad,mplemento pela Administraçâo.
9.7 - A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:
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9,7,1 - prejuizos advindos do nâo cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais

obrigâções nele previstasi

9.7.2 - multas moratórias e punitivas aplicadas pela Adminístração à contratada, e

9.7.3 - obrigaçôes trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, nào adimplidas peio

con tratado, quando couber.
9 B - A rnodalidade seguro-garantia somente seÍá aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 9.7,

observada a legislação que rege a matéfla,
9.9 - A garantia em dinheiro deverá ser eÍetuada em favor do contratante, em conta especifica a ser fornecida,
com correção monetária.
9,10 - Caso a opção seja por utilizar titulos da divida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma

escritural, mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central
do Brasil e avaliados pelos seus valores econômicos, conÍorme definido pelo Ministerio competente.
I 11 - No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá ser emitida por banco ou instituição
financerra, devidarnente autorizada a operar no Pais pelo Banco Cenkal do Brasil, e deverá constar expressa
rcnúncia do fiador aos beneficios do artigo 827 do Código Civil.
9 1 2 - No caso de alteração do valor do conkato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada
ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contrataçã0,
9.13 - Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o
Conkatado obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data
em que íor notificado,

I 14'0 ContrataÍrte executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.
g 14 i 0 enrite to da garantia ofertada pelo contÍatado deverá ser notifrcado pelo contratante quanto ao início
0e processo administrativo para apuraÇão de descumprimento de cláusulas contratuals (arl. 137, § 4", da Lei
na 14.13312021).

9.14,2 - Caso se trate da modalidade seguro-garantia, ocorrido o sinistro durante a vigência da apólice, sua
caracterização e comunicação poderão ocoÍer fora desta vigência, não caracterizando fato que justiíique a

negativa do sinisko, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos
termos das regulamentaçôes da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.
9.15 - Exlinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta fiança ou autorização para a liberaçào de
irnportâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante,
Ínedrante teíno cucunstanciado, de que o contratado cumpriu todas as cláusulas do contrato;
9.16 - A garantia somente será liberada ou restituída após a fiel execução do contrato ou após a sua extinÇão
por culpa exclusiva da Adminiskação e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente.
9.17 - 0 garantidor não é parte para figurar em processo adminiskativo instaurado pelo contratante com o
objetivo de apurar prejuizos e/ou aplicar sançÕes à conkatada,
9.18 - 0 contratado autoriza o contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista neste
Contrato

9 19 - A garantia de execução á independente de eventual garantia do produto.

cLÁUSULA DÉcIMA. DAS INFRAÇÔEs E SANÇoES ADMINISTRATIVAS
10,1 - Comete infração administrativa, nos termos da Lei n0 14.133, de 2021, o contratado que:
a) Der causa à inexecução parcial do contrato;
b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos
serviços públicos ou ao interesse coletivo,
c) Der causa à inexecução total do conkato;
d) Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justlficado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa duÍante a execuçâo do contrato;
Í) Praticar ato fraudulento na execução do contrato;
g) Comp0rtar-se de modo inidôneo ou cometer Íraude de qualquer natureza;
h) Praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n0 12,846, de 10 de agosto de 2013,
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10.2 - Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sançÔes:

10.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecuçáo parcial do contrato, sempre que não se

justiÍicar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 20, da Lei no 14,133, de2021),

10.2,2 - lmpedimento de licitar e contÍatar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b", "c" e "d"

do subitem acima deste Contrato, sempre que náo se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156,

§ 4o da Lei no 14.133, de2021),
10.2.3 -Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas

alineas "e", "f", "g" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e "d", que justifiquem

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 50, da Lei n0 14.133, de2021).
10 2.4 - Multa:

10.2.4.1 - lVoratória de 1 % (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 20 (vinte) dias;
10.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinçâo do conkato por

descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, coníorme dispÕe o inciso I do art. 137 da Lei no.

14 133 de2021
10 2.4.3 - Compensatória de 1 0% (dez por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total

do oblelo
'103 - A aplicação das sançÕes previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, § 90, da Lei n0 14.133, de 2021)
10.4 - Todas as sançóes previstas neste ContÍato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art.

156, § 7', da Lei no 14.133,de20211
10.4.1 - Antes da aplicação da multa será facuitada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei no 14.'133, de 20211

10 4 2 - Se a multa aplicada e as indenizaçoes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente
devido pelo Contratante ao Contratado, alám da perda desse valor, a diferença poderá ser cobrada

ludicialrnente (art. 156, § Bo, da Lei no 14.133, de2021).
10.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente
no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela

autoridade competente.
10.5 - A aplicação das sançóes realizar-se-á em processo administrativo que assegure o conkaditório e a ampla
deÍesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei n0

14 1 ll3 Ce 2021 para as penalidades de impedimento de licitar e contrataÍ e de declaração de inidoneidade
para iicrtat ou coíltratâr.
1 0 6 - N a aplicaçáo das sançoes serão considerados (art. 1 56, §1", da Lei no 14.133, de 20211.

a) A natureza e a gravidade da iníração cometida,
b) As peculiaridades do caso concreto,
c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;
d) 0s danos que dela provierem para o Contratante;
e)A implantação ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos óígãos
([." controle
'10, - Os atos previstos como infraçÕes administrativas na Lei n0 14.133,de2021,quetambémsejamtipiÍicados
como atos lesivos na Lei no 12,846, de 2013, serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

r:bservados o rito procedimental e autoridade competente definidos na referida Lei (art, 159),

10.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Contrato ou para provocar

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os eÍeitos das sanções aplicadas à pessoa juridica serão estendidos

aos seus administradores e sócios com poderes de administraçã0, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa

do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados,

crn lodos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art, 160, da

Lei rru 14 '133, de2A21J.
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10.9 - 0 Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanÇão,

in[ormar e manter atualizados os dados reiativos às sanções por ela aplicadas, para Íins de publicidade no

Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas
(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art, 16'1, da Lei no 14,133, de2021).
'10.10 - As sançóes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar
são passíveis de reabilitação na íorma do art, 163 da Lei n0 14.133/2'1,

10.11 - 0s débitos do contratado para com a Administração contÍatante, resultantes de multa administrativa
e/ou indenizaçÕes, náo inscritos em divida ativa, poderáo ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo It/unicipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminiskativos que

o contratado possua com o Municipio contÍatante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ÍVE no 26, de 13

de abril de 2022.

cLÁusuLA DEcTMA pRtMEtRA - DA ExTtNÇÃo coNTRATUAL
11.1 - O conkato se extingue quando cumprrdas as obrÍgações de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes
do prazo estipulado paÍa tanto.
11.2 - Se as obrigações nâo Íorem cumpridas no prazo estipulado, a vigência ficará prorrogada até a conclusãov do objeto, caso em que deverá a Administração provídenciar a readequação do cronograma fixado para o
coÍl Irato

11 2.1 - Quando a não conclusão do contrato referida no item anterior decorrer de culpa do contratado:
a1 Ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e
b) Poderá a Administração optar pela extinção do contrato e, nesse caso, adotará as medidas admitidas ern lei
para a continuidade da execução contratual.
1 1.3 - Constituem motivos para extinção do contrato, a qual deverá ser formalmente motivada nos presentes
autos, as situaçôes previstas no Art. 137, da Lei n0 14,133/2021 , assegurados o conkaditório e a ampla deÍesa,
com observância ás previsóes contidas nos artigos 1 38 e 139 da referida leí,

CLAUSULA DECIMA SEGUNOA. DA FONTE DE RECURSOS E DA DOTAÇÃo oRÇAMENTÁRIA

|Ef,ff

.,,) 1 Ás dospesas dL'coíentes da presente contratação correrão à conta de recursos oriundos do
previstos na dotaÇâo orÇanrentária abaixo discriminada

12.2 - A dolaçã,o relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei
0rçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento.

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA. DOS CASOS OMISSOS
1 31-0 s casos ornissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposiçÕes contidas na Lei n" 14.,]33,
de 2021 , e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei no

8,078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e principios geraís dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA. DAS ALTERAÇÔES
'14.'1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts, 124 e seguinles da Lei no 14,133,
de 2021.
'14 2 - 0 contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressôes que
se Íizerent necessários, ate o limite de 25% (vínte e cinco por cento) do valor inicral atualrzado do contrato.
14 3 - As alteraçoes c0nlratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo.
14.4 - Registros que não caracterizaÍn alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
djspensada a celebração de termo aditivo, na Íorma do art. 136 da Lei n0 14,j33, de 2021.
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CLAUSULA DECIMA QUINTA. DA PUBLICAÇÃO
15.1 - lncumbirá ao conkatante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contrataçóes Públicas
(PNCP), na Íorma prevista no art, 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na lnternet,
eín atenÇâo àLein" 12.527,de2011.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - Do FoRo
16.1 - 0 Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de
....... . . . . . . / . . . . . . . . , . . . , sendo este o foro eleito para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste Termo de
Contrato que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art, 92, § 1 

., da Lei no 14.133121 .

Declaram as partes que este Contrato corresponde à maniÍestação final, completa e exclusiva de acordo entre
elas celebrado, assinando o mesmo, na presenÇa das testemunhas abaixo, para que surta seus juridicos e

legais efeitos.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

, ,,. CPF

2 CPF,
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(lerrr ro Â.lnrin isrr',rrrr o J.r NíLrnicipio tle.Jrrir:ciro do Norte,

-..,.1. .1. Cc..r,i,,r,, l'.lc.rbril .le 2025.

'\rr l"- Ilsr.r porr,rlirrrrrrlaern vigol rru.latn de I',.lcabril

t..)r'.' .i

(l ,\l:,,,ll ,frti

l'r)11'l)\RlA N" 0497, DE l" DII AIllllL DE 2025

Art. 2. - Esra porrnria entra ern vigor nr cllta ele l. de abril

l. r 0l5

( r :r,,,\J r)irlrl ll lvr,.l,r l\,ltrrric jpio Jc l Ln::r,iro Jo NorLc,

., , i. . ,,. .,, , .1. ..1 ,l.i(.,J.,j

(j r L\,)\ l-L\t \ lli,.-r.f. \

Disl;õe soLre il n()ncirçio.l.r.\gtnrc rlu
Conrrrrircões.lr Ccnrral .lc Conrprirs Li,,

Município, inreglxnte .ll Secret.rri,r .1.

Aclmirristraçío tlo Município Je JLLuzcrrrr.l.,

Norte.

o PIr.llFlllTo Do MUNICIPIo DE JLIAZÜlto l)O
NL)l{'f[], no uso Jc sLrrs uriLrLriça)cs cor)Ícriilrs pelo,Àrr. 72, ineisos

VIl r lX, J;r Lei Orlinie l I\4rrnrcipLrl, .le 05 Jc rLbril Je 1990i

CONSIDERANDO us clisposicõcs dr Lei (lomplerne rrrul

n" 14l, c{c I'' rlc aLlilLIc 2025, qtrc dispoe scrlrrc r novr cstlutur.r

firncionul ch Arlm in isrracircr Pirblica Jo Municipio rle Jt az,:ir',r rl,,

Noltc;

RESOI-VI]

Arr L".NOMEAR PEDRO HENRIQUE CANDIDO Dl:

LIRA, inscriro no CPF rr" XXX.5?5.291-XX, puru o crrrg,, Je

pluvilrcntu cnr c('m issão rlc Agenrc .lr Contrl!rü_,(\, \.rr$ ' r,ft':,Í.rrrL

rll e s!rLrtum <.rrganiu ircional clrl Cenrrnl de Comprlrs Jo M Lrrr icipio,

(rrgiro vinculirdo ,r Secrcrrlia M u n iciprl cic Arlrrrinisrr.rcrio (SllÀD),

Llc Nivel Ocupaciontl DAS 4.

POR|AIIIA N" 049S, DE I. DE ABI\IL DI] ]025

Arr 2 - ll.Lrr polurri.r rntrrr cm vi;1or rr.r .ilr.L J.' t ,lclLrrll

l'i r. L,l\1, \ ! L'\

Dispõc sobrr., lr nomercã(r clo Agenre cle

Conrrrrr.rçócs tll Central rlc CoLnpras,.Jo

ML rricípio, irrtcgrlr'rre Jit Scclcrarie ,,le

A.lrninjsrrircio .lr: MtrrT icil'rio ,.le lrrnzciro tlcr

\ ,r'r.'

O PREFEITO DO MUNICIPIO DE JUAZEIRO DO

irOR'fE, no uso tle suas acriburcires conferirlls pelo Alr. 72, incisos

\ ll e lX, ill I.ci Orgânicu Murrrcipul, cle 05 de lbrilclc 1990;

( ()\Sll)l:l{Â\D\) u. Ji'Posiçr-res elr l-ci ConrPlcrncnrrr

'i . .1. i ,i, ,,1. rl .i, .'\r.l; qLL. J.1r.-,. sr)[]rü.r n(ivir csrruturir

r, riL,,n,rl .lr ..\Jrrrrnr"Lrrrcio l']Lrbli.rL tlo lüunicipio ,ic Jurzciro .lcr

\ LrIter

ITESOLVE

r\r t. l. - NOM llAll IAI(A PE REIItA DE SOUSA, inscrrta

r,, C l'lr r" XXX.9ii6.l9I'XX, pula o caíto (lc pro!'imsnro cnr cornrss:ic)

., \'r, ,, . r ( , r r , t L . r L . , , i, i s , iu r.11, irrrcrlriLrrte .lir cstrurttrir

.. 1.,rr:'.1.r\,n.1 .irr()errrr,Ll.lrti,,rrrpr.rs.lLrMunicipio,órgirovinculado

., ic. Le L.rri.r tr4unicip,rl Jc ÀJurnisrrirçi.r (SEAD), Je Nível

O.ul,.rci()nirl DAS 4.

Jc 2025

Ccntro ÀJrnrniso lrivo r.lo Mtrn icrpio Jr JLrlzcirrr Jc, N,rrre ,

cn'r JLrÂzciro (lo Norrc, Estltlcr clo Ce.rrá,:ro t'' Jc.rbril,lc 2025

PORTAIIIA N" 0499, DE I. DE ABRIL DE 2025

Dispirc sobre â n()mel\çio cltr Consellrcir,r
'l utel,.r.l. IC,'rr.ctl,. l trtr:|.'r.l.r 'e. r, . rr',.

JúA'\r.rirr(iir5.\rirl,i.,I\lurri.rf i,.lL lrr.r:cr.',,

,lo r -!r,rre ,

o PREÍ:EITO DO MUNICTPIO llD JI.IAZIIIR() l)O
NORTE, no uso Jc surs errrbuicircs confclicias pclo r\rt. 'i2, rncis,-rs

Vll c lX, Ja Lei Orgrirricr Municiprl, rlc 05 clc ,rLril Jc 1990i

I'il 1.,\lr\,lr\

\l ...1,

r' .,i. l'\,,, llr ,i

D!NORTE4E,ql DE ABRIL DE 2025 ,. . DúRro oFrcrAL Do MuNrcÍpro ' ., 095,,,,
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DtRErTo ADMtNtsTRATtvo. utcreçÔes E

coNTRATos. PREGÃo eletnÔutco.
leotsuçÂo lpttcÁvet: LEt N0 14,133/2021,

txsrRuçÃo NoRMATIvA sEcES/ME N' 65/2021,

tNSTRUçÃO NoRMATIVA SEGES/ME No 7312022,

tusrnuçÃo NoRMATIvA sEGES No 5812022.

lruÁltse luRíorcl Do pRocEDIMENTo E DAs

MINUTAS, RESSALVAS E/OU RECOMENDAçÔES.

1. TÍata o presente expediente de processo administrativo que tem por Íinalidade a Aquisição de

raçôes destinadas à alimentação de animais caninos, felinos, equinos e bovinos sob a guarda do

Centro de Controle de Zoonoses, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, bem como do Setor de

Agricultura e Pecuária, integrante da Secretaria [/unicipal de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços

Públicos do Municipio de Juazeiro do Norte/CE, mediante licitação pública, na modalidade pregã0,

em sua forma eletrônica, coníorme justiflcativa e especiÍicações constantes do Termo de ReÍerência

e seus anexos.

Os seguinles documentos são relevantes para a análise jurídica:

Solicitação e Autorização da Autoridade Competente;

Estudo técnico Preliminar e Documentos PreparatÓrios da Demanda;

Edital e seus Anexos.

E a sintese do necessário.

APRECACÃO JURíDICA

Finalidade e abranqência do pa recer iurídico:

4. Preliminarmente, destaca-se que a análise declinada neste parecer limita-se aos aspectos

estritamente juridicos e de regularidade formal do procedimento, portanto, não sâo objeto de

manifeslação juridica juízos de conveniência e oportunidade das autoridades competentes sobre a

definição do objeto e da melhor maneira de atender à necessidade pública, bem como a revisão e

conferência de cálculos, fórmulas ou indicadores, tabelas, técnicas de avaliação ou mediçá0, e outros

aspectos alheios às atribuições e aos conhecimentos técnicos da Íunção de assessoramento juridico.

Nesse sentido, cumpre ressaltar, no que tange ao papel do analista juridico, que este parecer se

cinge ao controle prévio de legalidade das conkatações diretas, para fins de atendimento ao artigo

53, § 40 da Lei n, 14.133/2021, conforme abaixo:

A(. 53. Ao Íinal da Íase píepaíatÓria, o processo licilatórro seguirá para

o órgão de assessoramento juÍídico da AdministÍação, que realizará

controle prévio de legalidade medlante análise jurídica da contratação

§ 1o Na elaboração do parecer juridico, o órgã0 de assessoran]enlo
juridrco da Administração deverá:

2

r)

il

lt

J

i-l-ir, I L L.r

').-.'-1 :' , .r.i I )



1vi i i i"l

i,'ij" C0ÍrllSSÂ0 0E LtctTAcÀo

Folhal{' tr} tlt
I - apreciaÍ o processo licitatóno conforme crilérios objetivos prévios de

akibuição de prioridadel

ll - redigir sua manifestação em llnguagem simples e compreensivel e

de forma clara e objetiva, com apreciação de todos os elementos

indispensáveis à contratação e com exposiçâo dos pressupostos de

íato e de direito levados em consideração na análise luridica;

()
§ 4o Na Íorma deste artigo, o órgão de assessotamenlo iurídico da

AdminislraçAo lambêm Íealizará controle prévio de legalidade de

contrataçoes diretas, acordos, têrmos de cooperaÇão, convênios,

ii1,'JÊi;â1'ii'.',í 3.Ê:#: :,*,,':J: 
de preços' outros i n srru men tos

5, Como se pode observar do dispositivo legal supra, o conkole prévio de legalidade se dá em

função do exercício da competência da análise juridica da futura contrataçã0, não abrangendo,

portanto, os demais aspectos envolvidos, como os de natureza técnica, mercadológica ou de

conven iência e oportunidade,

6. De fato, presume-se que as especificações técnicas contidas no presente processo, inclusive

quanto ao detalhamento do objeto da conkataçã0, suas caracteristicas, requisitos e avaliação do

preço estimado, tenham sido regularmente determinadas pelo setor competente do Órgã0, com base

em parâmetros técnicos objetivos, para a melhor consecução do interesse público. lgualmente, se

pressupõe em relação ao exercício da competência discriclonária pelo órgão assessorado, cujas

decisões devem ser motivadas nos autos.

7. De outro lado, cabe esclarecer que não é papel do analista juridico exercer a auditoria quanto

à competência de cada agente público para a prálica de atos adminisÍativos, nem de atos já

praticados. lncumbe, isto sim, a cada um destes observar Se oS Seus atos estâo dentro do seu

espectro de competências.

8. Finalmente, deve-se salientar que determinadas observações são feitas sem caráter

vinculativo, mas em prol da segurança da própria autoridade assessorada a quem incumbe, dentro

da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei, avaliar e acatar, ou nã0, tais

ponderaçoes. Não obstante, as questões relacionadas à legalidade serão apontadas para fins de sua

correçã0. O seguimento do processo sem a observância destes apontamentos será de

responsabilidade exclusiva da Administraçã0.

Planeiamento da contratacão:

Estudo Técnico Preliminar - ETP

9, No presente caso, os servidores da área técnica e requisitante ou a equipe de planejamento

da contratação elaborou o esludo técnico prelimlnar, Apesar de se tratar de documento

extremamente técnico, cuja avaliação cabe, em Última instância, ao prÓprio órgão assistido, ele

aparentemente contém as previsões necessárias, relacionadas no art. 18, §10, da Lei no 14.133, de

2021.

'10. Sabe-se também, que o procedimento licitatório deve ter curso e julgamento com estrita

observância aos principios básicos da lgualdade, da Publicidade, da Probidade Administrativa, da



x5 t,"â*'i :){i i.íi.qÊlÀ
$.§ [? i: i! [ §'i- L( !1.& ívi U í,1 I fl Í §: ;i !-. {} ii J !-r,Á 3 il.[ ${ t:; 6§ffi 91$

;,1 íS ü"1 : {1-1 .íl;V ii "i.I'"'i i.; í'in* x.'. i- Íl' Folha lllo

0Er

Vinculação ao lnslrumento Convocatório, do Julgamento Objetivo, da Legalidade, da lmpessoalldade,

e da lVoralidade, previsto no Art, 50 da Lei n0 14.133121 e no caput do Art. 37 da Constituição

Federal,

Pesquisas de Preços:
11, As pesquisas de preços foram realizadas conforme lnstrução Normativa SEGES/I/E no

6512021, a qual dispÕe sobre procedimento administrativo para a rcalizaçáo de pesquisa de preços

para aquisição de bens e contratação de serviços em geral, no âmbito da administração pública

federal direta, autárquica e fundacional.

Edital e Anexosr
12. O Edltal, Estudo Técnico Preliminar - ETP, Termo de Referência - TR e demais anexos,

assim como ti/inuta do Contrato Íoram juntados aos autos e reúnem cláusulas e condições essenciais

exigidas nos instrumentos da espécie,

13, Observa-se que os instrumentos seguem os ditames legais e está de acordo com o

ordenamento jurídico, razão pela qual nada temos a ponderar.

Avaliaç ão de conformidade leqal:

14. VeriÍica-se, outrossim, "in casu", a observância do disposto na Lei de Licitaçã0, reíerente a

informação e atestado da existência de recursos financeiros para o pagamento das obrigaÇoes

decorrentes do presente procedimento.

15. O presente processo, após breve análise dos pontos acima elencados, verificou'se estar

conÍorme a Lei no 14,133, de2021 e demais legislações pertinentes.

1ô Dito isto, examinando o presente caso, verifica-se que o certame licitatÓrio "sub-oculi"

pÍocessar-se-á sob a modalidade Pregão Eletrônico, do tipo Menor Preço, devendo por isso

respeitar, além dos ditames da Lei n0 14.133, de 2021, o disposto na lnstrução Normativa da

SEGES/ME no 7312021, que regulamentam a modalidade anteriormente exposta,

17. Portanto, estando tudo de conformidade com a legislação acima mencionada, opina-se

Íavoravelmente ao referido procedimento licitatório, Íazendo-se menção ao rigoroso cumprimento do

que estabelece o Edital anteriormente mencionado, devendo, para tanto, procedeÍ a respectiva

PUBLICAÇÂ0, para que surta seus juridicos e legais eÍeitos.

Este é o meu Parecer, salvo melhor juizo,

Juazeiro do Norte/CE, 29 de janeiro de 202ô

..-\Ê,.^l* 
t§ C«çt

Licya Thais Duarte Cruz
Assistente Jurídico
OAB/CE no 51,339
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AVISO DE LICITAÇAO
CO|úISSÁO DE I.

Folha No

Mr-rdalidadc: I'rcgão (Eletrônico)

'['ipo: Me nor Preço

Iidital N": 2026.01.29.2

OBJETO DA LICITAÇÁO: Aquisição de raçõcs destinadas à alimcntação de animais

caninos, Í'elinos, cquino§ e bovinos sob a guarda do centro de controle de Zoonoses,

yinculaclo à Secrctaria Municipal de Saúde, bem como do Setor de Agricultura e Pccuílria,

integrânt0 da Secrctaria Municipnl de Agricultura, Meio Ambiente e serviços Púhlicos do

Mun"icípio de Juazciro do Nàrtc/Cp, conforme especificações constantes no Edital

Convocatório.

A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, através de seus ordenadores de

despesas, no uso de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessado s, que

scr-h lcalizado, através da plataforlna eletrônic a www.bll om ras.co por intermédio da Bolsa de

Licitaçõcs do Brasil (BI-L), cerlame licitatório , na modalidade Pregão Eletrônico n'2026.01.29.2,

cLrio obieto é a Aquisição de rações destinadas à alimentação de animais caninos, t-elinos, equinos e

bor,inos sob a guarda do Ccntro de Controle de Zoonoses, vinculado à Secretaria Municipal de

Saúde, bcm como do Setor de Agricultura e Pecuaria, integrante da Secretaria Municipal de

Agricultura, Meio Ambiente e Selviços Públicos do Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme

especificações apresentadas junto ao Edital Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para

o dia 19 de fevereiro de 2026, a paflir das 09:00 horas. Matores informações na sede da Central de

120, 
'lo andar - Centro - CEP

00 horas ou ainda pelo c-mail

Juazeiro do Norte/CE,29 de janeiro de 2026

Complas do Município, sito na Rua Interventor Fco Erivano Cruz' no

63.0i0-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 08:00 às l4:

cp I (rli uazc i ro. c c. gov. br.

W
José Bendimar de Lima Júnior

Ordenado(a) de DesPesas

Secretaria Municipal de Saúde

or de

un icipal d

mpaio de Lima

Despesas
e Agricultura, Meio

ro Robe
0rde

Sec

c

Ambiente e Serviços Públicos
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Uvltitoonu OE LICII

40rTft.
tolha No

ESTADO DO CEARA
PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAZEIRO DO NORTE

Aviso de Licitação - Preqão Eletrônico n" 2026.01.29.2. A Prefeitura Municipal de
Juazeiro do Norte, Estado do Ceará, através de seus ordenadores de despesas, no uso
de suas atribuições legais, torna público, para conhecimento dos interessados, que será
realizado, através da plataforma eletrônica www.bllcompras.com, por intermédio da Bolsa
de Licitaçoes do Brasil (BLL), certame licitatório, na modalidade Pregáo Eletrônico n'
2026.01.29.2, cujo objeto e a Aquisição de rações destinadas à alimentação de anlmais
caninos, felinos, equinos e bovinos sob a guarda do Centro de Controle de Zoonoses,
vinculado à Secretaria Municipal de Saúde, bem como do Setor de Agricultura e Pecuária,
integrante da Secretaria Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Serviços Públicos do
Município de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações apresentadas junto ao Edital
Convocatório e seus anexos, com abertura marcada para o dia'19 de fevereiro de 2026,
a partir das 09:00 horas. Maiores informações na sede da Central de Compras do
Município, sito na Rua lnterventor Fco Erivano Cruz, no 120, 10 andar - Centro - CEP:
63.010-015, pelo telefone (88)3199-0363, no horário de 0B:00 às 14:00 horas ou ainda
pelo e-mail: cpl@juazeiro.ce.gov.br. Juazeiro do Norte/Ceará, 29 de janeiro de 2026.
Cícero Roberto Sampaio de Lima - Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de
Agricultura, Ít/eio Ambiente e Serviços Públicos / Jose Bendimar de Lima Júnior -

Ordenador de Despesas da Secretaria Municipal de Saúde.
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de 2026. Â$!ni D.i coitÉtá.to: i.,.rrtÁ.o, o 5Í Ràrnurdo Êib'r'Ú Út íl vi'r L4ir'

Dãli ilJ ,!nâtrrr 17 dê lrnÉ 13 nt 2C?6
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'lpr' 

lr (i' Áiri 
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d( 2026. çlgnrtlrlr «nÍorlnre: kàuo ürr.r do N'lcnnilnto Olilt nr, !LÍ''Ltru tLLlr'
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so ,L tlcrrÁ(ÁÔ
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IisrADo Do cE^trÁ - pRI,FEtruRA MUNICIpAL DE CRATDús - Àvtso Dtr JUT,cAMDNTo PRoPosrA TÚcNICi\ / PRoPoST,\
iliúinialiÁurl »r CItAMAMEh-To púut,tco li" cttooslzo2s - SESÁ - o Município dc CÍarcúVCE, poÍmeio da-Scclcturia^Münrcipâl dâ

ComrssiJde Seleçio do reterido ChâmameDlo Público par.r procedero Julgarhenlo dâ Proposlâ Técnicà / PropostÂ OrçameDtáriÂ âprcrcnrâd-â.Peh entidâdc

nanrc:Ddnrc. Aot)r Jnilisc rninuciosâ da d,JcullrcItação. a Córniss]o dehbciou pelo segurnic resuhado: Or8.nrrz1ção Socrol pâíiciP.rnlc INS'l l'l U'Io DE

a^úi;'E iriCl'úÀ.io !óôiÀi rsrs, ,'".n'u no cNpJ N" 03.408.8t0.00ur-70 - alAsslFICADA, núr JrcnJcÍ ,nrctsral,,,cnr! Js.À,sinJiN do rd:rJl.

cheúon-§c âo se!ur u ícsullado: IorjranrzaçãosociâllNs' TUToDESAÚDEINCLUSÃOSOCI^L-lSlS,inscritonoCNPJN"0l408.tl0,/0001-10'
;;;i,";;;;"õli^ii J; ióó,ào po,,"., i vÁr-<lR cLoBAL dr pÍopostr orçânrenrÁrin de R§ 16.142.16s,87 (rriDtu e seis Millrões cenlo e Quarentn e Dois

iÀàrã"ii.rril.l.f""ditôl.Maisinfonníçõcs ocndcrcço:AvcnidaEdilbcrioÍ'ror;r,N"l82l,Ptanulro.CÍaLcúíCE,ouatravésdoc-rnril uplcrâtcus(r)

gDruii com. Crrtcús-CE, 29 de J|lneiro dê 2026. Diogo Anrérico de Sousr - Prcídcntc'

I s.t,\Do t)o c]:^ltÁ coNSóRCro púBLtco uu saúot o.r N,rrcnoRnEcrÃo Df, cAtÍocll\Í - cPsllcA\I Ex l'Rrlo Do l" 1'EnI,o
iititii;r-,-.iif,r úriÉcrsirro DE pRF.Cos N" 0l/202s órsio cercnclador: Consórcio l'í'blico de Scúde dâ l\licrorresino dc c,n'otirrr -
Ci;ilic,ry una,ri,r,a": prugio Elcrrônico ri i024.t 1,29.01-pE dbjcro: sEt-EçÀo DEJ§'lELtloR PRolrosrA PARA RECls l Ro DE PR li-Ç-os'

vrsÀNr)o rru.r.l rr^s E E\/hrNluArs Aeurslçiíe§ ue en coúorcroNÁDos râRA 
^l 

rtNDER ,rS NECESSIDeDES- D^.P.oLlcLlNlc^
ôii.. Jiubnró-ilórii[s »,i srÁ,e s cÉo RsGIoNAL rosÉ r INDsNTJURC sADlNo ACUlAlt J uN't'o Ao coNSoRclo }uBLrco Dtr

iiõiit í^'rjiciióririÉóiÀõ uu c,tuocri{ - cpsNlc^i\t Prorros,ção da visêncir dâ /\rtr rle l.l.tsist.o dc Prcços À" 01/2025' por mris l2

;i;;í" à;r;",;i., i".n,á,raiti"o',".,t p,,r,iic,rào'iio niÍrio oricier do lisraáo áo Cearí (Doli) t no Porrâl NâciooJl de Con!rurdçôcs Públicr§

lr;iCiy, uu', r"rn'u, ou arr. 9a aa Lci FcdrnrinJil.ir:lrozl. enp."'as,t)(lcrroÍ,rs: 
^NA 

PA I RlclA lloDlalCUES DE oLlvlllR;\ Ll D'\' C:"it l

ii lã-ri+:cll0oor-az EltpoRlo Do pApEi LID^, CNpJ n" 29.3t5,046/0001-81 vigônri,: 2ator2or6 à 27101/2027 vnlor Clobâl [sri'rrridú:

t{s t53.20?.52 }'u,1danrertrcáo Lcs:rt: /rrt,, da Lci Fcdcr:rl n" l4.l ]3/202l.C rocúr/CE 28 dc jâociro dc 2026. vrlôni'r Siqtrtirc BtDiciu

sr(rcrúrirÊreculti\ll do CPStICANt Óryio CcÍcncirdor do Shicr u dc lleghlÍo de Preços

ltstADo Do cE,\tr,i p REFEt.r.utL\ M UN tct t,lt" DE sENADon sÁ - 
^v 

tso DE Llc ll AÇÀo PnocEsso: l'R DC-À-o. ELh t RÔN lL ( ) N

iti)irip 
'iiriri;ilü 

ri^ iicliÁçiõ, ôiüõrii"^i sr:tnrrÁlirÁi óô-úúriclpró »e sEN^D()i( sÁi(r:. oBJEro RLCrsrrto DE Pr{r(:os

i,Àii.i ,rô-úlls'ii:,ri i oi:l,xeús a cÁ rta.,rn.,rõ. ôl Nr, p,cRÀ ÁraNorn as Nts-cESS_lDÀDEs D^s DlvERsAs s[cltErARl^s Do. \4t]N rclPlo

i)L: sr:\.\rx)R s,\ o: c.\n.\s tRo o,rs rliró,rii;iÀ§. o sr§rtrrl,l RECuBERÁ o cÀI)^sl RAMEi'l'to DAS PRoPosl^s 
^l 

tr Dl^ l2 l)ll

lrLVEt{Ljuo Dr 2026, As 09 00H, A AuEtüü^, crÀs§lrlólçÀo E DrspurÀ DAs PlloPoslÀs sERÁ qta ! D-E_FÊvtluill'(o Dh 2uó.

Às 09,00H No IoRTAL: Hrrpsri coMprrÀ§ úzÀitcNoroclÀ.coM.BRi. o EDlrAt- NÀ iNTEoRÂ ENCoNTRA-sE À DIsl'oslÇÀo Dos

rNrERESsADos pARA coNSULTA No sriô ôi--iliÃr- oo úúHrõipro urrpsvrseueooRsA cE.covBIU, No slrE IlrrPs://coMPI(AS'

M2ATECN-oLoGtA.CoM.srr;. E 
^*o 

PoRr;l"N;ôrcixÃióE côNinerAÇÔEs PÚBLlCAs (PNCPGovBJ{) ASSIM- CoM^o^No.PoRrAL DI:

lclrACôEs Do.lCE-CE: HTTpS.i/LiCITACôÊS-.itE.gE.COVBIi./. [rAlóRES INF6RMAÇÔES PEqO,EMA]L: SENADOR.LICITACAtl(q

êri,rii-'cov seNeóónir,-,cr, :ó oe .rnlerno DE 2026. RAFAEL cAsrELo BRANCo XIMENES - PREGoEIRo

[sTÀDo Do CEÂRÁ - ptTEFEtTURÁ MUNtCtpAL DE JUAzEtRo Do NORTE - Aviso de Lleitsçâo - Pregio EltrÍônicn no 2026 01 29 2 Â

il"i gen,rimur Ae Li,r',.rünior - O,Jer)lJor ,lú Í)csPlrxs Jc SecrÊLrrir Murriciptrl J" Srüde

EsrADo Do cEÀR.í - pREFEtrut{Á t\luNlctpAL DE Acopt^rrA - Avrso uE LlclrAÇÂo. NoDÀLII)ÂDE: (o^NL oRRi\( l'\

ELETRôNICA N. CE 0021202ó. OIJETo: (ONTRATAÇÀO DE oBRAS E-SEI{Vlrc§ óÉ ÉXCelHenra PARA 
^ 

(ONSfRU(ÀO Dll '10

(eLlÂRENTA) UNrD^Drs uastr,\croN,{is-Eii iiiiÀs ÜnsaNas cov REcURsobo FtlNDo NACloNAt. DE HAtsrt^ÇÀo Dh lNrERESsll

soct,\l_ (pRoGR^N1r\ FNIlS SUB ytr, ó6 rrÊslõxsisrLtDADE lr\ SECRE',t^ttt6 l); INFÍ(ÁESI-RUTURA. CONlioltÀ4lr c\DEI{No

L)L l.\(..\R(jos. r,r 
^\1r.1Âs 

,ro unç,níiN:ió]'c:iiàiiióir^liÁl,isicõl,rNÃrôiiirr.o \t[MotttAL DE cÁLCULo L orlPusl\'Àr'. Dt

Ll.l)r. (o\iposl(.\() r)li prui(os. urrrÀiiiô!l cóüíoiiC;,ó »r: r:xl-,rrióos so.ct,rts, vuvonlar DESCRIIIvo- ti:l'li.!ll.l9.\.!1r!)
'I r:C\ l( i\s. M liiuou l^t- t,ct.t'ocne t,tcu i ÀNôrÀi ó ôe irrslONsi\IIILIDADE TÉ(rNlal^ - 

^Rr, 
IIM ANExo ronllÀ DÍl LxECt''C'\o

tNDlltrr\ rl,o: MLNOR pRtlÇo cr-oüÁl i,rln iôie. eón|,r oe ulspU'r,r, asEniij e rncHeoO. o AGENTE DE Co\1]ttl:,'19
t) \ ..\t.\ LUÀtLNt(.\ \os tN ttRi-SSADõ§eüÉ iiliniCr O,nS 1,ROPOSTAS COMEI{ClÂlS l)ÂR-SÉ-Á ATÉ O Dl^ 11.02,201ó As 1E:uo

ii,i"ii',iõiü,iià iris"üsuinió ÉõirÀl i srus ANExos EsrÀRÀo DrspoNivEls ArltÁvÉs Dos slrEs: ll rrPs:ii BLLCoMPRAS'

ôõr,fiôi,,r;;üüúõictÉis:aõeisúóinrlniroo úo LiN(-,.'cESSo puBLICo E www.rcE.cE.GovBR. FRANclsco t.trcrANo

ruÀÚLilô ol stt-vr-,tGENTE DE coNTltATAÇÀo.

ESTADO DO CEÀRÁ - PREFEITURA l\IUNICIPAL DE SOBRAL - EXTITATO DO CONTR^TO No 003/2026 - SUDIIÀS - PRoCESSo

N. p4 ts? l4l202s - co:l'rn.a.r,lN'r'E: r,rciJiu;,- ü;;;úJ ãe §;;ra1, ,rÍüvés d^c^s-úcrcrâria dos Direiros Humrnos e Assisrtnciu socinl de sobrrl

ís EDHÂs) coNl RA.t 
^ 

DA: s ERv lÇ-o xÀôiõxÀ-r- ó'Ü Àiiri:n ul2^c EM coÀlERCl Â L - s EN,\c/cE. oÊssoo jurídictr irrscrira no cNPJ N '

l,rãi iaí.õõ -à1. iijsi»iÀ'r aii,rclio r.i:ii,ii.l'i,;,;. xü,;;i..l:-il i-.iu'; ti l:rr:o: t c I)ce rclo Murricip'i n' r71?' dc 05r'0e12025 oB rE'ro:

;;;;:i.ilili;,";il, ü;;,s; ii i ;;L;, 
"" 

i;ilj)ioji. -úi 
e"ijr'Àssr:,{ArurrA: srrb,rr,( r,- 2?/rr r.202õ. srG\Ar'ÁRros: r.Er'RHstYr Ar I t:

uA co\rRÀr,\N t E: Eruncr vrenues an*:1.11 ô-r-,.t.i,,d..;; ô;;p-"";;:aÊôires. ceinnserr,u'rE DA coNrRÀr^D^, DchoÍr s" nhÍd (i''u
Lülra. Jucksoo Lirü Cnvàlta tê - CoordcrrrdoÍ Juridico,

ti.,r.r, l'.' tt,r",.' tj.,'.;r., l'!üiP!1,í-CIi.28 tl( jxl'cirú rle 2026'

t:,(:
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PresiJenrc da lARl

PORTAT{IA 0686/2A25

ESTADO DO CEAIT"A

PREI:EITURA MUNICIPAL DE JLAZEIRO DO NORfE

Aviso cle Licitrçi\o - Pregão Eleuirnico n" 2026.01 29.2. À Prc[einrra

Municiprl ,.le Jtr.rzeiro .lo Nortc, Estarlo do Ce'rrri, ltt''rvis 
'le "erts

orelenadorcs.le clesPesas, no uso de suas arribr.licôcs legrlts, rornr

pLiblico, pirra conhecimento clos inreressa,.los, qtlc serri relllizlellr,

atrlvés cllt plat.rforma elerrôrTIclwTro;.bllconrpràs colr1, Por irrtcrrnéclio

dr Bolsn de I-iciraçóes do Brasil (BLL), ceílanre licirarório, n!

moclnlida.lc Prcgào Elerrl.5nico n'2026.01.29.2, ctrjo ot'jcro é rr

AqrlisrçÁo (lc Íirça)es Jestinr(las i llinlentlciro cle Ir»inrilis 
'illlil\os

felinos, equinos e bovinos sob I gtrardl .lo Cent«r Je Conrrolc de

Zoonoscs, vincttllelo à Secrcrirriir Municipal clc SrtiJc, [tcr» como L]o

Setor dcAgricrrl«rrir e Pccuáril, rrltegmr'rte th Secrctllria Mttn icipal

cle Agricr,rltrtra, Me io Alnbicrrre c Scrviços PirLrlicos clo Mtrnicipio c1e

Ju:rzeiro clo Norte,/CE, conformc cspccifrcrções irprcscnrrrtlls ;tttrttr

ao Ediral Convrrcrrririo e setts rrrcxr:s, conr rbcrnrr'r nr'rrcr'la par-'l "
(liâ I9 Jc t.'e.ci«, Jc 202(,, a prrrrir drs 09,t1tl h"r'rs' M'r'ore:

informlçircs nl sede cll Ccntrirl LJe Cclnrpras rJo MtrniciPio, sito ne

Rua lnrer'r'cn«rr l:co Eriv;r no Cruz, rl" 120, 1" anJlrr _ (icrlrro'CEI'

6l.OlO.Ol5, pclo celeft.:ne (88)1199-0163, no horririo Jc 08'00 ris

t4:00 horcs ou aincla pelo e'rrail, cpl@trazeiro.ce gor"br Jtra:cito cLr

Norre/Cenr:i, 29 de janeiro cle 2026. Cicero Robeno Srr»rp'ritr r'-le

Linra- Orcleurclor cle Despests tlrr Secreraril Mrrnicipll''lc Agrrc kure,

Meio Arnbiente e Serviços Públicos,/.José Ben.limar dc l-inrit Júrrior-

Ordenrrlor cle L)cspests rlrr Secrerrrriir Mtrniciprrl ile SrrÚL1c'

AVISOS E EDITAIS

nl

,'.t;Et.r\\:li

.) I ! a..t t.,I 5

t.t 5a; I02 i

22lil]2025

,s rl.tttí

oFrcrAL Do MuNlclPlO JUAZEIRO DO NORTE.CE, 30 DE JANEIRO DE 2026
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